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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS  

GABINETE DO PREFEITO – DIVISÃO DE COMPRAS 

RUA ADHEMAR DE BARROS, 530 – CENTRO 

BASTOS – SP CEP 17.690-000 

CNPJ 45.547.403/0001-93 

FONE: (14) 3478-9800 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº004/2019 
 
EXCLUSIVO EMPRESAS EPP OU ME -  ITENS 04 AO 09 
 
O MUNICÍPIO DE BASTOS – SP torna público que promoverá licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO, objetivando: Registro de preços para 
aquisição de equipamentos de informática destinados a vários setores da 
municipalidade. A presente licitação será processada nas disposições da Constituição 
Federal em seus artigos 37, inciso XXI e 170, inciso IX, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações trazidas pela 
Lei Complementar 147/2014, Lei Municipal nº1.980/07,  bem como, pelas normas contidas 
nesse Edital e seus anexos, que fazem parte integrante, aplicando-se no que couber as 
disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislações 
específicas do objeto licitado. 

IMPORTANTE: 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias.  
Endereço: www.bbmnetlicitacoes.com.br  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8h30min do dia 11/04/2019 
ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: dia 11/04/2019 a partir das 8h31min  
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 11/04/2019 a partir das 9h 
após a avaliação das propostas pelo Pregoeiro 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 
Pregão Eletrônico de Registro de Preços 004/2019 
e-mail: pmbcomp3@bastos.sp.gov.br 
Telefone: 014 3478-9800 ramal 9808 
 
Horário de expediente: das 8h00min. às 11h00min. e das 13h00min às 17h00min 
NOTA: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
Será disponibilizado nos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.bastos.sp.gov.br 
todos os avisos, comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante 
acessar o site para obter as informações. 
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ANEXOS DO EDITAL 
 
Integram este edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, 
dispostos na seguinte ordem: 
I - Descrição detalhada do objeto; 
II - Aspectos gerais da licitação; 
III - Relação dos documentos de habilitação; 
IV - Sobre a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006; 
V - Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação; 
VI - Modelo de Declaração “não possui profissionais menores de 18 anos”; 
VII - Declaração de Idoneidade;  
VIII - Declaração de ME (Micro Empresa) / EPP (Empresa de Pequeno Porte) / MEI 

(Micro Empreendedor Individual); 
IX - Modelo de Proposta de Preços;  
X - Minuta da Ata de Registro de Preços;  
 
1. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que 

atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, 
sendo vedada a participação de licitantes cuja atividade não seja compatível 
com o objeto solicitado no ANEXO I. 
 

1.2. Poderão participar dos itens e/ou cotas exclusivos somente Micro Empresas, 
Empresas de Pequeno Porte, Micro Empreendedores Individuais, Produtores Rurais 
e Agricultores Familiares que apresentarem comprovação documental, nos termos 
da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar 147/2014. 
 
1.2.1. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal a 
contratação do objeto deverá ocorrer pelo menor preço. 
 

1.3  A respeito do custo de operacionalização do sistema: 
 

1.3.1 O Custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que 
pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do Sistema Eletrônico, o 
equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, 
consoante tabela fornecida/emitida pela entidade, nos termos do artigo 5º, inciso III, 
da Lei n.º 10.520/2002; 
 
1.3.2 Os licitantes poderão optar pelo credenciamento por intermédio de corretoras 
associadas ou diretamente no site da Bolsa.  
  

2  CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1 Licitantes devidamente cadastrados junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias; 
 
2.2 O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 

pregão diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa 
Brasileira de Mercadorias – até o horário fixado no edital para inscrição e 
cadastramento;  
 

2.3 A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável 
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aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância 
dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 
recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas 
condições de funcionamento; 

 
2.4 A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 

credenciamento do licitante até o limite de horário previsto; 
 

2.5 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os licitantes que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:  
I -  Licitante que estiver sob falência ou recuperação judicial (estas poderão desde 

que apresentem certidão positiva com plano de recuperação já homologados 
pelo Juiz); 

II -  Licitante que esteja suspensa de licitar pelo Município de Bastos ou declarada 
inidônea pela Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou 
Municipal; 

III -  Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si;  

IV -  Estrangeiras que não possuam sede no país; 
V -  Licitante cujo objeto social seja incompatível com o da licitação; 
VI -   Licitante que incorra em quaisquer das hipóteses previstas no artigo 9º, caput e 

incisos, da Lei nº 8.666/1993, ou seja: 
Art. 9° Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 
I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 

 
3  REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 

A) CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE 
MERCADORIAS. 
 

3.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado 
em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias 
ou pela própria Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para formular/ 
assistir lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br;  

 
3.2 A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de corretora 

contratada para representá-lo, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em 
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital; 

3.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de senha privativa; 
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3.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 
ou por iniciativa da Bolsa de Brasileira de Mercadorias; 

 
3.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
Bolsa Brasileira de Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

 
3.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

 
          B)  PARTICIPAÇÃO 
 
3.7 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data 
e horário limite estabelecidos; 

 
3.8  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
da desconexão do seu representante; 

 
3.9 Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma corretora de mercadorias associada ou pelos 
telefones: São Paulo-SP (11) 3113-1900, Curitiba-PR (41) 3320-7800, Porto Alegre-
RS (51) 3216-3700, Uberlândia-MG (34) 3212-1433, Aracaju-SE (79) 3211-1392 e 
Rio de Janeiro (21) 3173-9833. A relação completa das corretoras de mercadorias 
vinculadas a Bolsa Brasileira de Mercadorias poderá ser obtida no site 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso corretoras 

 
4      OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
4.1.    A descrição detalhada do objeto e demais informações constam dos Anexos I e II 

deste Edital. 
 
5.        DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO PREGOEIRO 
 
5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
b) abrir as propostas de preços; 
c) analisar a aceitabilidade das propostas; 
d) desclassificar propostas indicando os motivos; 
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance 
de menor preço; 
f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
g) declarar o vencedor; 
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/


 

PARECER 

Examinado e aprovado pela Secretaria Mun.dos 

Negócios Juridicos de acordo com a Lei 8.666/93 

Atualizada pela Lei 8.883/94 e Lei 10.520/02 

Bastos-SP, 27 de março de 2019  

Kleyton Eduardo Rodrigues Saito – OAB/SP 347876 

Procurador Jurídico 

 

 

j) encaminhar o processo devidamente instruído, após adjudicação, à autoridade 
superior, visando a homologação e a contratação; 
 

6 DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO – ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DA 
PROPOSTA ELETRÔNICA 

 

6.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O 

Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances; 

 

6.1.1 No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a 

MARCA do produto e quando for o caso informar se a empresa é ME/EPP; 

 
a) A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data da sessão pública do Pregão; 
 

6.2 O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I. 
 
7  DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
7.1.  Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, 

bem como as condições exigidas no item 10 do presente Edital; 
 
7.2 Será desclassificada a proposta que apresentar valor com mais de duas casas após 

a vírgula (valor unitário);  
 

8 DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO – SESSÃO PÚBLICA/LANCES 
 
8.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e 

encaminhamento da proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do pregão 
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o 
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas; 

 
8.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário 
de registro e valor; 

8.3 O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance 
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de 
qualquer lance válido para o lote; 

 
8.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 
 
8.5 Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores 

digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de 
lances;                  
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8.6 ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de 
lances não será aceito pedidos de desclassificação do licitante para o lote alegando 
como motivo “erro de cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. 

           Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não 
será aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em defesa causas, 
razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade 
objetiva do licitante; 

 
8.7 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades constantes no art. 7º da Lei Federal 10.520/02; 
 
8.8 Estarão excluídos da aplicação das penalidades previstas no item 8.7, quando a 

desistência for decorrente de “caso fortuito” ou “força maior”. Na hipótese de 
incidência do caso é garantida a defesa prévia; 

 
8.9 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos 
lances aos demais participantes; 

 
8.10 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 
para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação 
no certame, sem prejuízos dos atos realizados;  

 
8.11 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 

Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem 
eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão; 

 
8.12 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por prorrogação automática, ou 

seja, toda vez que um licitante realizar o envio de um lance nos 5 (cinco) minutos 

finais, o sistema informa “Dou-lhe uma”. Se não houver o envio de outro lance, o 

sistema seguirá para “Dou-lhe duas” e, por fim, “Fechado”, com intervalo de 2 

minutos e meio a cada “martelada”. Caso haja o envio de um lance, neste intervalo 

de tempo, o sistema reinicia a contagem. A negociação é fechada somente quando 

ninguém mais oferecer lances nos minutos finais; 

8.12.1 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat 

na sala de negociação, a linha do lote também indica essa fase (na coluna Situação) 

e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe 

duas”, é exibido; 

8.12.2 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, 
conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a 
aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI; 

 
8.13 O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor; 

 



 

PARECER 

Examinado e aprovado pela Secretaria Mun.dos 

Negócios Juridicos de acordo com a Lei 8.666/93 

Atualizada pela Lei 8.883/94 e Lei 10.520/02 

Bastos-SP, 27 de março de 2019  

Kleyton Eduardo Rodrigues Saito – OAB/SP 347876 

Procurador Jurídico 

 

 

8.14 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar 
com o participante para que seja obtido preço melhor; 

 
8.15 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e valor estimado para a contratação; 
 
9.        DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1.    Os documentos relativos à habilitação solicitados no Anexo III da Empresa 

vencedora deverão ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, 

juntamente com a proposta de preços, para a Prefeitura Municipal de Bastos, 

localizada na Rua Adhemar de Barros, nº 530 – Centro – CEP 17.690-000 Bastos– 

SP. Fone (14) 3478-9800 ramal 9808. Responsável pelo recebimento: Pregoeiro 

Marcio Koji Nokai. 

9.2 A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de habilitação até o 
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 9.1. 
Será informado no chat o horário e a data exata em que se continuarão os trabalhos; 

 
9.3 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 

estabelecido acarretará na inabilitação da licitante, e aplicação das penalidades 
previstas no item 17 deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que 
apresentou a proposta ou o lance subseqüente; 

 
9.4      Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação 
do(a) participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o 
Pregoeiro poderá negociar com o(a) participante para que seja obtido preço melhor; 
 

9.5  Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será 
adjudicado ao(à) autor(a) da proposta ou lance de menor preço; 

 
10 DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA FINAL 
 
10.1 São requisitos da proposta de preços: 

I - Ser preenchida, preferencialmente, através do Anexo X do presente, por 
meio mecânico, sem emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que 
possam prejudicar a sua inteligência e autenticidade; 

II - Carta proposta comercial, contendo os preços unitários e valor global 
com 02 (duas) casas decimais após a vírgula (R$ 0,00); 

III - Conter identificação do licitante; 
IV - Conter a marca e modelo do produto; (anexar a ficha do produto no site 

BBMNET) 
V - Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital; 
VI - Prazo de entrega do objeto: de acordo com as normas previstas no Anexo II 
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deste Edital; 
VII - Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante; 
VIII - Validade da proposta: 60 dias, contados a partir da data de início do 

certame. 
 
10.1.1 A omissão da indicação na proposta dos incisos “V”, “VI” e “VIII” do item 
anterior, implicará na aceitação das condições estabelecidas neste Edital; 
 

10.2  Serão rejeitadas as propostas que: 
 

10.2.1 Sejam incompletas, isto é, contenham informações insuficientes que não 
permitam a perfeita identificação dos produtos licitados; 

10.2.2 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante 
com o presente edital, ou seja, manifestamente inexeqüíveis, por decisão do 
Pregoeiro; 

10.2.3 Contiverem marcas diferentes daquelas informadas no site da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias. 

 
10.3  Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 
 
11  DOS RECURSOS 
 
11.1 A data e o horário em que será aberta a fase de manifestação de interposição de 

recurso será informado pelo (a) pregoeiro (a) no chat após o término da disputa de 
lances e declaração do licitante vencedor do lote; 
 
11.1.1 Na data e horário estipulados para a manifestação o pregoeiro (a) dará no 
mínimo 30 (trinta) minutos para os licitantes declararem sua intenção e motivação em 
interpor recurso; 
 
11.1.2 A falta de manifestação e motivação desta no prazo concedido, importará na 
decadência do direito de recurso; 
 
11.1.3 Após a manifestação, o licitante terá prazo de 03 (três) dias úteis para a 
apresentação das razões de recurso, ficando desde logo intimados os demais 
licitantes para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término de prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos; 
 
11.1.4 A manifestação do recurso deverá ser, obrigatoriamente, registrada no chat, 
bem como conter a síntese das razões do recorrente; 
 

11.2  Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo(a) licitante; 

 
11.3  O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 
12  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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12.1  Homologado o resultado da licitação, os fornecedores habilitados, serão convocados 
para assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo e condições estabelecidos 
no instrumento convocatório, conforme minuta de ata de registro de preços, anexo XI 
deste edital; 

12.2  O PROPONENTE VENCEDOR terá prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
da convocação, para assinar a ata de registro de preços, quando deverá comparecer 
no Departamento de Compras, localizada no Paço Municipal, na rua Adhemar de 
Barros, 530 - centro, Bastos/SP. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo município de Bastos/SP;  

12.3  A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a ata de registro de preços 
dentro do prazo estabelecido no presente instrumento, o sujeitará à aplicação das 
penalidades previstas no item 17.4 deste edital, podendo a CONTRATANTE 
convidar, sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes, após 
comprovação da sua compatibilidade de proposta e habilitação. 

13. DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

 
13.1 A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, 

em especial durante a entrega dos produtos contratados; 
 
13.2.  A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles 

trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais; 
 
13.3.  A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 

unidade requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para 
qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações; 

  
13.4.  A DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a 

manter as condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu 
à celebração da presente ata de registro de preço; 

 
13.5. O transporte dos equipamentos, quando for o caso, bem como a descarga, ocorrerão 

por conta e risco da DETENTORA. 
 
14 FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

14.1 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2 No caso de formalização de instrumento de contrato (Anexo XII), o preço 
estabelecido não sofrerá reajuste, exceto quando a contratação ensejar duração 
superior a (01) um ano, nos termos do 3º, e § 1º.  Da Lei 10.192/2001 (Lei do Plano 

            Real).  
 

14.2.1 Caso seja prorrogado, o contrato poderá ser reajustado com base no Índice         
IGPM/FGV. 

 
15 DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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15.1  A entrega do objeto será parcelada, para atender a demanda no período de 12 
(doze) meses, conforme a necessidade da Secretaria. Quando solicitado a detentora 
da ata deverá efetuar a entrega no prazo máximo de 20 (vinte) dias após 
recebimento da ordem de compra e empenho.                                                 

 
15.2 O representante do CONTRATANTE especialmente designado, Sr.LEANDRO 

SUNAYAMA INOUE – TÉCNICO EM PROCESSAMENTO DE DADOS, será a 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro 
de Preços; 

 
15.3  O Município de Bastos, reserva-se ao direito de proceder à análise pelo corpo técnico 

da Secretaria Requisitante. Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao 
objeto ou o este não se enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não 
aceitação do objeto;  

 
15.4  Constatando que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste 

Edital, ou ainda que não atende a finalidade que dele naturalmente se espera, o 
órgão responsável pelo recebimento expedirá ofício à empresa vencedora, 
comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a para que sane 
as irregularidades dentro do menor prazo possível;  

 
15.5  Decorrido o prazo estipulado na notificação sem que tenha havido a solução do 

problema em relação às irregularidades apontadas, a secretaria solicitante dará 
ciência a Secretaria de Administração, a fim de que se proceda à abertura de 
processo administrativo em face da empresa, de acordo com as normas contidas na 
Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades cabíveis. 

 
16  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
16.1   O pagamento será efetuado em 21  (vinte e um) dias após a entrega dos produtos, 

mediante nota fiscal e empenho; 
 

16.1.1 Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário, ou outra 
forma a ser definido pelo Município; 
 

16.2 No corpo da Nota Fiscal, deverá ser informado o nº da Ordem de Compra e o nº da 
nota de empenho correspondente; 

 
16.3 A nota fiscal deverá ser emitida, obrigatoriamente, com o CNPJ apresentado na 

documentação de habilitação; 
 
16.4 Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais, 

devidamente atestadas pela Secretaria solicitante.   
  
16.5 Quando o Município atrasar o pagamento de contas decorrentes das entregas 

realizadas, será aplicada o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos 
termos do Artigo 40, XIV, alínea “c” da lei 8.666 de 1993. 

 
17  DAS SANÇÕES 
 
17.1  A DETENTORA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações 

definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
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sem prejuízo das sanções legais, art. 86 a 88, Lei nº. 8.666/93 e responsabilidades 
civil e criminal; 
 
17.1.1 O atraso injustificado na entrega dos produtos contratados implica em multa 
de 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato/ata de registro de preços 
por dia de atraso até o limite de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total 
da contratação; 
17.1.2 A inexecução parcial de qualquer das obrigações inclusive as acessórias, 
referentes a este edital, implica no pagamento de multa de até 5% (cinco por cento) 
calculada sobre o valor total da contratação; 
17.1.3 A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com a ata de 
registro de preços/contrato, inclusive das obrigações acessórias implica no 
pagamento de multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total da 
contratação; 
 

17.2 A aplicação de multa, a ser determinada pelo município, após regular procedimento 
que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de 
aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e alterações; 

 
17.3 Constituem motivo para cancelamento do Registro de Preços:- 
 
O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 
 
Pela Administração, quando: 
 
a) a detentora descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) a detentora der causa a rescisão administrativa da ata de registro de  
preços; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ata de registro de  
preços; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no  
mercado, e não houver acordo quanto a sua atualização; 
e) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
Pela detentora da ata, mediante solicitação por escrito, quando: 
a) os preços registrados se apresentarem inferiores aos praticados no  
mercado, e não houver acordo quanto a sua atualização; 
b) comprovar estar impossibilitada de executar as obrigações da ata de  
registro de preços. 
 
 
17.4  Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 

celebrarem a contratação, apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, 
ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 
falharem ou fraudarem na execução da Ata de Registro de Preços/Contrato, 
comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude 
fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo 
da reparação dos danos causados ao município de Bastos pelo infrator: 
a) advertência; 
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratado; 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
 
17.4.1 Estarão sujeitos às mesmas penalidades os representantes legais das 
empresas, nos termos da Lei Municipal nº 6.561/2015. 

 
17.5   Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que preveja 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 
franqueada vista ao processo. 

 
18 DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
 
18.1 A revisão do preço original da Ata de Registro de Preços dependerá da efetiva 

comprovação do desequilíbrio, das necessidades justificadas, dos pronunciamentos 
dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente. 

 
18.2.  Caso no decorrer da vigência da ata de registro de preços haja supressão ou 

aumento de preços será permitido o reequilíbrio econômico financeiro, conforme 
previsão legal. 

 
18.2.1 Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços registrados poderá ser 
efetuada por iniciativa da Administração ou mediante solicitação a empresa 
detentora, desde que apresentadas as devidas justificativas. 
18.2.2 Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os 
praticados no mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente 
registrado. 
 

18.3.  Para se habilitar à revisão dos preços o interessado deverá formular pedido dirigido 
ao Prefeito Municipal, mediante requerimento protocolado, no prazo de até 10 (dez) 
dias contados da data da ocorrência do fato motivador do desequilíbrio, devidamente 
fundamentado e acompanhado dos seguintes documentos: 
I –  planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores 

dos preços originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da 
empresa; 

II –  cópia autenticada das notas fiscais dos elementos formadores do novo preço. 
 
18.4. Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio 

econômico financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido; 
 
18.5  A detentora da ata não poderá interromper a entrega dos produtos durante o período 

de tramitação do processo de revisão dos preços. 
 
19.  DISPOSIÇÕES FINAIS. 
 
19.1.  Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do presente pregão, protocolando pedido em até 02 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para o recebimento das propostas, no endereço discriminado 
no preâmbulo deste Edital, cabendo ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação 
até o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
 
19.1.1 Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada 
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nova data para a realização do certame, exceto quando resultar alteração no edital 
e esta, inquestionavelmente, não afetar a formulação das propostas; 

 
19.2  O MUNICÍPIO DE BASTOS poderá revogar a presente licitação no todo ou em parte, 

por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado ou 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 
escrito e fundamentado. O município poderá ainda, prorrogar a qualquer tempo os 
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

 
19.3  O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará na imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou caso 
tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis; 

 
19.4  É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo; 

 
19.5  Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 

 
19.6  O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta; 

 
19.7  As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

 
19.8  As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, 
mediante publicação no Órgão Oficial do Município de Bastos; 

 
19.9 Os casos não previstos neste edital serão decididos pelo Pregoeiro; 
 
19.10  A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 

termos deste edital; 
 
19.11  Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por 

servidores do Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão 
considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações, 
reivindicações, etc., por parte dos licitantes. Qualquer informação ou esclarecimento 
deverá ser solicitado por escrito através do endereço constante no preâmbulo deste 
Edital. 

 
19.12 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

edital será o da cidade de Bastos - SP. 
 
19.13 Esta licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
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isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para o Município de Bastos. 
 
Bastos/SP, 02 de janeiro de  2019. 
                    
                                           
  

MANOEL IRONIDES ROSA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

1.        OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1.1 Para fins desta licitação o objeto se constitui no Registro de preços para aquisição 

de equipamentos de informática destinados a vários setores da 
municipalidade, conforme descrição abaixo: 
 

EXCLUSIVO EMPRESAS EPP OU ME A PARTIR DO  ITENS 04 AO 09 
 
 

 

ITENS Descritivo GAB ADM PLAN EDUC TURIS ESPOR JURI ASS AGRI SAUDE 
QTDE 

TOTAL 

1 

Computador completo  
1. Processador - com clock real de 3.6ghz 
ou superior; 2 núcleos; 4 threads (ou 
superiores a estes valores); TDP máximo 
65w; litografia até 14nm; recursos de vídeo 
integrado ao processador; suportar 
especificações de memórias DDR4-
2133/2400 deverá possuir memória cache 
de no mínimo 3MB L3..  
2. Chipset - Deve ser do mesmo fabricante 
do processador.  
3. Placa Mãe -Deverá possuir chipset do 
mesmo fabricante do processador; suporte 
para memórias DDR4 até 32gb; conexões 
de vídeo DSub(VGA) e HDMI; 1 porta PS/2 
teclado/mouse; 2 portas USB 3.0; 2 Portas 
USAB 2.0; 1 porta RJ-45; rede 10/100/1000; 
1 slot PCI Express x16; 2 slots PCi Express 
x1; formato micro ATX.  
4. Memória RAM (Random Access Memory) 
- Deverá possuir memória mínima de 8GB 
(2x4) em modo DUAL CHANNEL instalada, 
padrão DDR4 SDRAM de 2133MHz / 
2400mhz  
5. Unidades de armazenamento e leitura 
óptica - Deverá possuir 01 (uma) unidade 
óptica para leitura e gravação nos formatos: 

8 2 0 0 2 2 4 6 2 44 70 

            



 

PARECER 

Examinado e aprovado pela Secretaria Mun.dos 

Negócios Juridicos de acordo com a Lei 8.666/93 

Atualizada pela Lei 8.883/94 e Lei 10.520/02 

Bastos-SP, 27 de março de 2019  

Kleyton Eduardo Rodrigues Saito – OAB/SP 347876 

Procurador Jurídico 

 

 

DVD±R / ±RW, DVDRAM; Deverá possuir 
01 (uma) unidade de disco rígido (HD) com 
capacidade mínima de 500GB ou superior, 
interface de 6GB/s, cache de 64MB, 
velocidade de rotação de 7200 RPM ou 
SSD de 240 GB.  
6. Teclado - Devera ser fornecido 01 (um) 
teclado padrão ABNT II; - Conector tipo 
USB ; - Deverá ser na cor preta  
7. Mouse - Tipo óptico; - Deverá ser 
fornecido 01 (um) mouse por equipamento; 
- O tipo de conexão deverá ser USB - 800 
DPI - Possuir 02 (dois) botões para seleção 
(click) e um botão de rolagem “scroll”; - 
Deverá ser na cor preta.  
8. Gabinete - Gabinete deverá ser do tipo 
SFF,com 2 USB 2.0 frontais. Cor preta 8.1. 
Alimentação - Deverá possuir fonte de 
alimentação capaz de fornecer no mínimo 
180W reais de potência de saída, com PFC 
ativo - 80 PLUS, do tipo SFX/TFX, não 
sendo aceitas fontes do tipo ATX de 
preferência com sistema de detecção de 
intrusão de chassis.  
9. Monitor -Deverá possuir 01 (um) monitor 
com tamanho mínimo de tela 19,5"; brilho 
250cd/m2; contraste estático: 1000:1; 
contraste dinâmico 500000:1; angulo de 
visão 160/160; tempo de resposta: 5ms.  
10. WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n.  
11. Documentação - Acompanhar 
documentação em português, em papel ou 
CD-ROM; - As especificações destes itens 
devem ser comprovadas através de 
catálogos, folders, manuais do equipamento 
ou declaração fornecida pelo próprio 
fabricante.  
12. Condições- O equipamento ofertado 
deverá permanecer com sua total 
integridade mecânica e funcional, depois de 
montado e embalado, e submetido às 
vibrações especificadas que podem ocorrer 
durante o transporte do equipamento, sendo 
expressamente proibida a utilização de 
qualquer espécie de cola ou adesivo para 
fixação das placas e conectores;  
13. Garantia, suporte técnico - Garantia 
mínima de 12 meses para reposição de 
peças que apresentarem defeito durante o 
período de garantia do equipamento; - O 
atendimento no período coberto pela 
garantia deverá incluir MÃO DE OBRA E 
PEÇAS; - Durante o prazo de garantia será 
substituída sem ônus para o 
CONTRATANTE, a parte ou peça 
defeituosa, salva quando o defeito for 
provocado por uso inadequado dos 
equipamentos. Estas peças deverão ser 
necessariamente substituídas por peças 
originais do fabricante em perfeito estado de 
funcionamento; - Os serviços de reparo dos 
equipamentos especificados neste serão 
executados onde se encontram (ONSITE) 
ou na impossibilidade, desde que 
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autorizado pela CONTRATANTE, no centro 
de manutenção da CONTRATADA, estando 
os custos de transporte e seguros aplicados 
à mesma garantia, sem ônus adicionais ao 
CONTRATANTE.  
14. Software - Sistema Operacional 
Windows 10 Professional 64 Bits em 
Português Obs.: Os softwares deverão vir 
pré-instalados no equipamento, devendo 
serem entregues nas respectivas mídias e 
embalagens originais do fabricante ou 
CD/DVD de Recover do fabricante do 
computador. 
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ITENS Descritivo GAB ADM PLAN EDUC TURIS ESPOR JURI ASS AGRI SAUDE 
QTDE 

TOTAL 

2 

Computador sem monitor 
1. Processador - com clock real de 3.5ghz; 
4 núcleos; 4 threads (ou superiores a estes 
valores); TDP máximo 65w; litografia até 
14nm; recursos de vídeo integrado ao 
processador; suportar especificações de 
memórias DDR4-2133/2400 deverá possuir 
memória cache de no mínimo 6M L3..  
2. Chipset - Deve ser do mesmo fabricante 
do processador.  
3. Placa Mãe -Deverá possuir chipset do 
mesmo fabricante do processador; suporte 
para memórias DDR4 até 32gb; conexões 
de vídeo DSub(VGA) e HDMI; 1 porta PS/2 
teclado/mouse; 2 portas USB 3.0; 2 Portas 
USAB 2.0; 1 porta RJ-45; rede 10/100/1000; 
1 slot PCI Express x16; 2 slots PCi Express 
x1; e proteção antisurto, Condutores 100% 
de Polímero de Alta Qualidade;.  
4. Memória RAM (Random Access Memory) 
- Deverá possuir memória mínima de 8GB 
(1x8), padrão DDR4 SDRAM de 2133MHz / 
2400mhz  
5. Deverá possuir 01 (uma) unidade de 
disco rígido (HD) com capacidade mínima 
de 500GB ou superior, interface de 6GB/s, 
cache de 64MB, velocidade de rotação de 
7200 RPM ou SSD de 240 GB.  
6. Teclado - Deverá ser fornecido 01 (um) 
teclado padrão ABNT II; - Conector tipo 
USB ; - Deverá ser na cor preta  
7. Mouse - Tipo óptico; - Deverá ser 
fornecido 01 (um) mouse por equipamento, 
- O tipo de conexão deverá ser USB - 800 
DPI - Possuir 02 (dois) botões para seleção 
(click) e um botão de rolagem “scroll”; - 
Deverá ser na cor preta.  
8. Gabinete - Gabinete com 2 USB 2.0 
frontais ou 3.0. Alimentação - Deverá 
possuir fonte de alimentação compatível 
com as configurações descritas acima;.  
9. Documentação - Acompanhar 
documentação em português, em papel ou 
CD-ROM; - As especificações destes itens 
devem ser comprovadas através de 
catálogos, folders, manuais do equipamento 

40 0 10 10 0 0 2 0 0 10 72 
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ou declaração fornecida pelo próprio 
fabricante.  
10. Condições- O equipamento ofertado 
deverá permanecer com sua total 
integridade mecânica e funcional, depois de 
montado e embalado, e submetido às 
vibrações especificadas que podem ocorrer 
durante o transporte do equipamento, sendo 
expressamente proibida a utilização de 
qualquer espécie de cola ou adesivo para 
fixação das placas e conectores;  
11. Garantia, suporte técnico - Garantia 
mínima de 12 meses. O atendimento no 
período coberto pela garantia deverá incluir 
MÃO DE OBRA E PEÇAS; - Durante o 
prazo de garantia será substituída sem ônus 
para o CONTRATANTE, a parte ou peça 
defeituosa, salva quando o defeito for 
provocado por uso inadequado dos 
equipamentos. Estas peças deverão ser 
necessariamente substituídas por peças 
originais do fabricante em perfeito estado de 
funcionamento; - Os serviços de reparo dos 
equipamentos especificados neste serão 
executados onde se encontram (ONSITE) 
ou na impossibilidade, desde que 
autorizado pela CONTRATANTE, no centro 
de manutenção da CONTRATADA, estando 
os custos de transporte e seguros aplicados 
à mesma garantia, sem ônus adicionais ao 
CONTRATANTE.  
12. Software - Sistema Operacional 
Windows 10 Professional (OEM) 64 Bits em 
Português Obs.: Os softwares deverão vir 
pré-instalados no equipamento. 
 

             

             
ITENS Descritivo GAB ADM PLAN EDUC TURIS ESPOR JURI ASS AGRI SAUDE 

QTDE 
TOTAL 

3 

 Projetor Multimídia (Datashow) Deve estar 
em linha de produção pelo fabricante, deve 
possuir tecnologia LCD com matriz ativa 
TFT com 16 milhões de cores; Resolução 
mínima nativa de 1024 x 768 e 
compatibilidade 16:9; Deve possuir 
interfaces de comunicação, sendo 01 (uma) 
VGA e 01 (uma) HDMI; Deve possuir 
entrada USB; Luminosidade mínima de 
2500 lumens; Alto-falante integrado no 
projetor com o mínimo de 1W de potência; 
Alimentação automática 100-120V, 220-
240V; Controle remoto IR, cabo de 
alimentação, cabo VGA; Manual do usuário; 
Suporta apresentações a partir de um pen-
drive direto no projetor (sem o uso de pc); O 
equipamento deverá ser novo, sem uso, 
reforma ou recondicionamento; Garantia 
mínima de 12 meses.  

2 0 0 3 0 0 0 0 0 3 8 



 

PARECER 

Examinado e aprovado pela Secretaria Mun.dos 

Negócios Juridicos de acordo com a Lei 8.666/93 

Atualizada pela Lei 8.883/94 e Lei 10.520/02 

Bastos-SP, 27 de março de 2019  

Kleyton Eduardo Rodrigues Saito – OAB/SP 347876 

Procurador Jurídico 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

            
ITENS Descritivo GAB ADM PLAN EDUC TURIS ESPOR JURI ASS AGRI SAUDE 

QTDE 
TOTAL 

4 

No-Break Especificação mínima: que esteja 
em linha de produção pelo fabricante; no-
break com potência nominal de 1,2 kva; 
potência real mínima de 600w; tensão 
entrada 115/127/220 volts (em corrente 
alternada) com comutação automática; 
tensão de saída 110/115 ou 220 volts (a ser 
definida pelo solicitante); alarmes 
audiovisual; bateria interna selada; 
autonomia a plena carga mínimo 15 minutos 
considerando consumo de 240 wats; 
possuir no mínimo 06 tomadas de saída 
padrão brasileiro; o produto deverá ser 
novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento; garantia de 12 meses.  

5 0 0 0 0 0 0 0 0 5 10 
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5 

TABLET 7 POLEGADAS Sistema operacional 
Android 4.4 ou superior, tela de 7 polegadas 

com tecnologia LCD ou TFT ou LED ou tecnologia 
superior; Resolução (Tela Principal) 1280x800; 
Processador no minímo Quad Core 1.3 GHz ou 

superior; Memória RAM 1,5GB; Memória 
interna de 8GB ou superior; Deve possuir SLOT 
para cartão de memória MicroSD (até 200 GB); 
Câmera traseira de no mínimo 5MP ou superior 

e câmera frontal 2MP; Conexão USB, Wifi, 
Bluetooth e 3G. Deve possuir sistema de GPS 

integrado.  Capacidade padrão da Bateria (mAh) 
mínimo de 4000 ou superior 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 58 58 

             

6 

Switch avançado com 
gerenciamento inteligente Gigabit 
de 24 portas com 2 portas de GbE 

SFP; Portas: 24 portas 10/100/1000 
RJ-45 com negociação automática; 2 
portas SFP 1000 Mbps; Suporta um 
máximo de 24 portas 10/100/1000 
com detecção automática e mais 4 

portas SFP 1000BASE-X, ou uma 
combinação; Memória e 

processador: MIPS a 500 MHz; 32 
MB de flash; Tamanho do buffer de 

pacotes: 4,1 Mb; SDRAM de 128 
MB; Latência: Latência de 100 Mb: 
menor 5 µs; Latência de 1000 Mb: 

menor 5 µs; Capacidade de 
produção: Até 41,7 Mpps; 

Capacidade de routing/switching: 
56 Gbps; Características de gestão: 

IMC - Centro de gerenciamento 
inteligente; Interface de linha de 

comando limitada; Navegador Web; 
SNMP Manager; IEEE 802.3 

Ethernet MIB; Acompanha: 01 Cabo 
de força, 01 Kit para montagem em 
rack e 01 Cabo do console. Garantia 

de 12 meses. Deve estar em linha 
de produção pelo fabricante. 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 5 
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7 

ROTEADOR (Lan) Deve estar em 
linha de produção pelo fabricante; - 
Deverá ser novo, sem uso, reforma 

ou recondicionamento; - Deverá 
suportar taxa de transferência de no 

mínimo 300 (trezentos) Mbps e 
suportar no mínimo os seguintes 

padrões: IEEE 802.11 b/g/n. - 
Mínimo de 04 (quatro) portas LAN 

10/100 Mbps Fast Ethernet 
MDI/MDXI. - Mínimo 01 (uma) 

porta WAN que suporte de 
endereço IP estático, DHCP client, 
PPPoE, PPTP e L2TP. - Mínimo 01 

(uma) porta padrão USB 2.0. - 
Deverá suportar no mínimo os 

padrões de criptografia WPA e WEP. 
- Possuir sistema de segurança de 

duplo firewall (SPI e NAT). - Mínimo 
de 02 (duas) antenas desmontáveis 
(optativo) de 03 dBi tipo bipolar. - 
Potência mínima de saída de 17 
dBm. - Suportar DMZ. - Deverá 
suportar filtro de endereços de 

MAC e IP. - Deverá possuir 
engenharia de tráfego QoS. - 

Garantia de 12 meses;  

0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 7 
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8 

Impressora Laser (Comum) 
Especificação mínima: que esteja 

em linha de produção pelo 
fabricante; impressora laser com 
padrão de cor monocromático; 

resolução mínima de 1200 x 1200 
DPI; velocidade de 40 páginas por 

minuto PPM; suportar tamanho de 
papel a5, a4 carta e ofício; 

capacidade de entrada de 250 
páginas; ciclo mensal de 80.000 
páginas; interface USB; permitir 

compartilhamento por meio e rede 
10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 

b/g/n; suportar frente e verso 
automático; o produto deverá ser 

novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento garantia de 12 

meses.  

0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 6 
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9 

Computador Portátil (Notebook) 
Especificação mínima: que esteja 

em linha de produção pelo 
fabricante; computador portátil 
(notebook) com processador no 

mínimo Intel core i5 ou AMD a10 ou 
similar; 1 (um) disco rígido de 500 
GIGABYTES ou superior; unidade 
combinada de gravação de disco 

ótico CD, DVD rom (ou dvd externo 
portátil); memória RAM de 08 (oito) 

gigabytes, em 02 (dois) módulos 
idênticos de 04 (quatro) gigabytes 
cada, do tipo SDRAM DDR4 2.133 

MHZ ou superior; tela LCD de 14 ou 
15 (15,6) polegadas widescreen, 
suportar resolução 1.600 x 900 

pixels; teclado deverá conter todos 
os caracteres da língua portuguesa, 
inclusive ç e acentos, nas mesmas 
posições do teclado padrão abnt2; 

mouse touchpad com 02 (dois) 
botões integrados; mouse óptico 

com conexão USB e botão de 
rolagem (scroll); interfaces de rede 
10/100/1000 conector rj-45 fêmea 
e WIFI padrão IEEE 802.11a/b/g/n; 
sistema operacional Windows 10 
pro (64 bits); bateria recarregável 
do tipo íon de lítion com duração 

aproximada da bateria no mínimo 6 
horas; fonte externa automática 
compatível com o item; possuir 

interfaces USB 2.0 e 3.0, 01 (uma) 
HDMI ou display port, leitor de 

cartão; webcam HD (720p); deverá 
vir acompanhado de maleta do tipo 

acolchoada para transporte e 
acondicionamento do equipamento; 

o equipamento deverá ser novo, 
sem uso, reforma ou 

recondicionamento; garantia de 12 
meses. 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 
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ANEXO II 
 

ASPECTOS GERAIS DA LICITAÇÃO 
 

1.  DO OBJETO 
 
1.1  Constitui objeto da presente licitação no Registro de preços para aquisição de 

equipamentos de informática destinados a vários setores da municipalidade, 
conforme descrito no Anexo I. 

 
2.  DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 
 
2.1 Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, será indicada a 

seguinte dotação orçamentária: 
 

Estado de São Paulo 

Prefeitura Municipal de Bastos 

Órgão 2 - Executivo 

Modalida
de: 

PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PRECOS Nº 004/19 

Objeto: 
Classificação orçamentária com a categoria econômica funcional programática para suprir as despesas para aquisição de 
equipamentos de informatica destinados a varios setores da municipalidade.  

  

Despesa 
desdobrad

a 

Natur
eza 
da 

desp
esa 

Nomenclatura 
da despesa 

Funcional 
Programáti

ca 

Unidade 
Orçamentária 

Despesa 
Principal 

Font
e 

CA 
Saldo da 
Dotação 

Nome do 
Recurso 

132 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.01.00.04
.122.0003.2

.003 

GABINETE DO 
PREFEITO E 

DEPENDENCIAS 
129 1 

110000
0 

92.886,80 TESOURO 

204 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.02.00.04
.122.0004.2

.004 

SEC. MUNIC. DE 
ADMINISTRACAO 

200 1 
110000

0 
793.389,98 TESOURO 

298 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.03.00.04
.122.0006.2

.008 

SEC. MUNIC. DE 
PLANEJAMENTO 

295 1 
110000

0 
23.928,85 TESOURO 

378 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.361.0014.2

.014 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
375 1 

220000
0 

75.951,10 
TESOURO 
FUND 
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6194 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.361.0015.2

.050 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
478 1 

220000
0 

242.889,35 
TESOURO 
TRANSP 
FUND 

6193 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.362.0015.2

.051 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
490 1 

230000
0 

28.000,00 
TESOURO 
TRANSP 
MÉDIO 

4458 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.362.0028.2

.044 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
494 1 

230000
0 

8.800,00 
TESOURO 
MÉDIO 

2186 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.364.0029.2

.015 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
500 1 

110000
0 

164,20 
TESOURO 
SUPERIOR 

529 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.365.0016.2

.016 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
527 1 

213000
0 

55.390,60 
TESOURO 
PRÉ  

6192 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.365.0015.2

.129 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
623 1 

213000
0 

49.985,00 
TESOURO 
TRANSP 
PRÉ 

6189 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.13
.392.0043.2

.038 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
638 1 

110000
0 

10.622,28 
TESOURO 
PROJETO 
CRESCER 

6190 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.365.0046.2

.143 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
655 5 

220000
1 

21.000,00 
FNDE 
BRASIL 
CARINHO 

5732 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.306.0023.2

.024 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
666 1 

110000
0 

120.000,00 
TESOURO 
MERENDA 
PRÉ 

5744 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.306.0023.2

.062 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
671 1 

110000
0 

220.000,00 
TESOURO 
MERENDA 
FUND 

5714 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.306.0023.2

.063 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
676 1 

110000
0 

120.000,00 
TESOURO 
MERENDA 
CRECHE 

5723 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.306.0023.2

.072 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
681 1 

110000
0 

90.000,00 
TESOURO 
MERENDA 
MÉDIO 

6196 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.306.0023.2

.073 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
684 1 

110000
0 

10.000,00 
TESOURO 
MERENDA 
EJA 
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6195 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.306.0023.2

.112 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
687 1 

110000
0 

1.500,00 
TESOURO 
MERENDA 
EE 

1181 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.363.0031.2

.037 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
1179 1 

110000
0 

10.000,00 
TESOURO 
ESCOLA 
INFORM. 

6188 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.13
.392.0043.2

.039 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
1213 1 

110000
0 

37.500,00 
TESOURO 
BANDA 
MIRIM 

5173 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.365.0046.2

.143 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
2070 1 

212000
0 

77.801,60 
TESOURO 
CRECHE 

4459 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.365.0016.2

.100 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
2457 5 

210000
2 

180.000,00 
FNDE 
QUOTA 

3790 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.13
.391.0027.2

.049 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
3248 1 

110000
0 

12.000,00 
TESOURO 
PATRIM. 
HISTÓRICO 

4994 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.13
.392.0043.2

.111 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
3252 1 

110000
0 

50.000,00 
TESOURO 
PROJETO 
CULTURA 

6191 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.365.0016.2

.016 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
3334 5 

210000
5 

13.000,00 FNDE PDDE 

6176 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.305.0032.2

.018 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

637 5 
300006

5 
20.000,00 

SUS BLVGS 
PVVS 

6175 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.302.0038.2

.142 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

658 5 
300006

6 
90.000,00 

SUS RESID. 
TERAP. 

6679 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.302.0038.2

.142 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

663 5 
300007

0 
124.300,00 SUS CAPS 

6173 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.301.0037.2

.103 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

702 1 
310000

0 
6.000,00 

TESOURO 
CEO 

6174 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.301.0037.2

.103 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

703 5 
300002

7 
80.000,00 SUS CEO 
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6584 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.122.0047.2

.078 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

712 1 
310000

0 
106.191,00 

TESOURO 
ADM SAUDE 

750 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.301.0037.2

.057 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

748 1 
310000

0 
20.000,00 

TESOURO 
PSF 

6680 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.301.0037.2

.058 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

782 1 
310000

0 
10.000,00 

TESOURO 
PACS 

2151 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.302.0038.2

.067 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

800 5 
300002

5 
47.547,68 SUS BLMAC 

4465 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.304.0032.2

.068 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

806 5 
300004

2 
5.000,00 

SUS BLVGS 
VISA 

6167 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.301.0037.2

.017 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1166 2 
300007

3 
71.609,27 

SUS QUALIS 
MAIS 

6566 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.301.0037.2

.017 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1488 2 
300008

1 
0,00 

SUS 
CONVÊNIO 
1500/18 

6559 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.301.0037.2

.017 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1497 2 
300008

3 
0,00 

SUS 
CONVÊNIO 
1477/18 

4461 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.302.0017.2

.120 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1500 1 
310000

0 
73.175,78 

TESOURO 
PRONTO 
SOCORRO 

4466 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.305.0032.2

.018 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1552 1 
310000

0 
6.980,00 

TESOURO 
VEP 

6177 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.305.0032.2

.018 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1902 5 
300000

3 
4.000,00 

SUS 
DENGUE 

6168 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.301.0037.2

.017 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1907 2 
300005

6 
28.405,05 SUS PAB 

4462 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.302.0038.2

.067 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1930 1 
310000

0 
35.657,15 

TESOURO 
BLMAC 
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4464 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.304.0032.2

.068 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1936 1 
300000

4 
11.750,32 

TESOURO 
MAC VISA 

2000 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.305.0032.2

.018 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1939 5 
300006

4 
6.000,00 

SUS BLVGS 
IPVS 

6660 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.302.0038.2

.142 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

2244 1 
310000

0 
26.397,70 

TESOURO 
RSM 

2806 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.301.0037.2

.017 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

2478 1 
310000

0 
350.217,59 

TESOURO 
PAB 

2834 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.301.0037.2

.017 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

2488 5 
300000

1 
5.000,00 SUS PAB 

6169 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.301.0037.2

.017 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

2491 5 
300001

9 
249.334,00 

SUS INCR. 
TEMP. 

3797 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.301.0037.2

.017 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

3659 5 
300004

9 
126.133,00 SUS PMAQ 

6171 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.122.0047.2

.078 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

3847 1 
300005

5 
1.000,00 

TESOURO 
CMS 

870 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.06.00.27
.812.0019.2

.019 

SEC. MUN. DE 
ESPORTE, LAZER E 

JUVENTUDE 
867 1 

110000
0 

53.937,73 TESOURO  

4993 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.06.00.27
.812.0019.2

.133 

SEC. MUN. DE 
ESPORTE, LAZER E 

JUVENTUDE 
850 1 

110000
0 

45.118,78 
TESOURO 
AÇÕES 
DESPORTO 

930 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.07.00.04
.122.0004.2

.020 

SEC. MUNIC. 
NEGOCIOS 
JURIDICOS 

928 1 
110000

0 
5.000,00 TESOURO 

997 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.08.00.08
.244.0021.2

.021 

SEC. MUNIC. 
PROMOCAO SOCIAL 

995 1 
510000

0 
22.876,40 TESOURO 
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1054 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.09.00.20
.606.0026.2

.026 

SEC. MUN. DA AGRIC. 
ABASTEC. E MEIO 

AMB. 
1050 1 

110000
0 

67.830,14 TESOURO 

6187 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.244.0021.2

.127 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

634 1 
500000

5 
8.000,00 

TESOURO 
ESCOLA 
BELEZA 

6186 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.244.0021.2

.121 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

643 1 
500000

5 
5.982,00 

TESOURO 
SERV. 
FUNER. 

6662 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.244.0021.2

.043 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

652 3 
500000

6 
20.000,00 

FUNDOS 
FSS 

6666 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.241.0022.2

.042 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

956 1 
500005

9 
3.000,00 

TESOUROF
MDI 

6669 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.241.0022.2

.139 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

963 1 
500005

9 
16.000,00 

TESOURO 
CCI 

6672 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.241.0022.2

.140 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

969 1 
500005

9 
120.000,00 

TESOURO 
CENTRO DIA 

1127 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.243.0024.2

.025 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1124 1 
500000

3 
7.618,78 

TESOURO 
FMDCA 

6183 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.243.0024.2

.128 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1131 1 
500000

3 
5.000,00 

TESOURO 
RENDA 
CIDADÃ 

6181 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.243.0024.2

.036 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1175 1 
500000

3 
2.000,00 

TESOURO 
FMDCA 

6184 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.244.0021.2

.043 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1199 2 
500005

3 
8.000,00 FUSSESP 

6180 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.243.0024.2

.025 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1238 1 
500000

4 
30.000,00 

DOAÇÃO 
FMDCA 

6182 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.243.0024.2

.059 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1240 1 
500000

3 
5.000,00 

TESOURO 
PROJETO 
PREVINA 
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1254 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.244.0021.2

.034 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1250 1 
500000

5 
3.000,00 

TESOURO 
FÁBRICA 
COZINHA 

3637 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.244.0021.2

.043 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1269 1 
500000

5 
839,33 

TESOURO 
FMAS 

1288 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.244.0021.2

.108 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1286 5 
500001

2 
5.775,00 

FNAS IGD 
BF 

2951 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.244.0021.2

.056 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1310 1 
500000

5 
10.768,16 

TESOURO 
CRAS 

4686 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.244.0021.2

.056 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1621 5 
500004

9 
50.987,55 FNAS PSB 

6673 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.244.0021.2

.148 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

2075 1 
500000

5 
30.000,00 

TESOURO 
COSTUR. 
FUTURO 

6676 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.244.0021.2

.079 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

2453 1 
500000

5 
4.000,00 

TESOURO 
NATAL 
ESPETAC. 

4519 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.244.0021.2

.108 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

3481 5 
500003

9 
2.504,78 

FNAS IGD 
SUAS 

6185 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.244.0021.2

.109 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

3494 1 
500000

5 
5.000,00 

TESOURO 
ESCOLA 
MODA 

1334 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.12.00.23
.695.0030.2

.053 

SEC.MUN.TURISMO, 
DESENV. ECON.E 

TRABALHO 
1332 1 

110000
0 

6.958,85 TESOURO 

175 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.01.00.04
.122.0003.2

.003 

GABINETE DO 
PREFEITO E 

DEPENDENCIAS 
171 1 

110000
0 

22.973,00 TESOURO 

264 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.02.00.04
.122.0004.2

.004 

SEC. MUNIC. DE 
ADMINISTRACAO 

258 1 
110000

0 
63.897,10 TESOURO 
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4427 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.02.00.04
.124.0004.2

.013 

SEC. MUNIC. DE 
ADMINISTRACAO 

4199 1 
110000

0 
5.500,00 

TESOURO 
CIM 

3966 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.03.00.04
.122.0006.1

.111 

SEC. MUNIC. DE 
PLANEJAMENTO 

2407 1 
110000

0 
200.000,00 

TESOURO 
PAÇO 

314 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.03.00.04
.122.0006.2

.008 

SEC. MUNIC. DE 
PLANEJAMENTO 

312 1 
110000

0 
30.000,00 TESOURO 

5560 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.03.00.15
.452.0010.2

.012 

SEC. MUNIC. DE 
PLANEJAMENTO 

2785 1 
110000

0 
10.000,00 

TESOURO 
PRAÇAS 

5913 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.04.00.12
.306.0023.2

.024 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
670 1 

110000
0 

20.000,00 
TESOURO 
MERENDA 
PRÉ 

6203 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.04.00.12
.306.0023.2

.063 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
680 1 

110000
0 

10.000,00 
TESOURO 
MERENDA 
CRECHE 

435 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.04.00.12
.361.0014.2

.014 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
429 1 

220000
0 

40.000,00 
TESOURO 
FUND 

1186 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.04.00.12
.363.0031.2

.037 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
1184 1 

110000
0 

10.000,00 
TESOURO 
ESCOLA 
INFORM. 

5563 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.04.00.12
.364.0029.2

.015 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
2473 1 

110000
0 

48.480,00 
TESOURO 
SUPERIOR 

578 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.04.00.12
.365.0016.2

.016 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
572 1 

213000
0 

7.159,00 
TESOURO 
PRÉ  

5564 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.04.00.12
.365.0016.2

.016 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
3336 5 

210000
5 

14.500,00 FNDE PDDE 

5569 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.04.00.12
.365.0016.2

.065 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
1958 2 

274000
0 

1.000,00 FUNDEB 

4520 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.04.00.12
.365.0016.2

.100 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
2460 5 

210000
2 

240.000,00 
FNDE 
QUOTA 
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5572 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.04.00.12
.365.0046.2

.143 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
2074 1 

212000
0 

20.000,00 
TESOURO 
CRECHE 

5565 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.04.00.13
.392.0043.2

.038 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
651 1 

110000
0 

5.000,00 
TESOURO 
PROJETO 
CRESCER 

1221 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.04.00.13
.392.0043.2

.039 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
1218 1 

110000
0 

20.000,00 
TESOURO 
BANDA 
MIRIM 

5571 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.04.00.13
.392.0043.2

.111 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
2334 1 

110000
0 

60.000,00 
TESOURO 
PROJETO 
CULTURA 

6517 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.05.00.10
.122.0047.2

.078 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

3846 1 
310000

0 
8.505,00 

TESOURO 
ADM SAUDE 

3125 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.05.00.10
.301.0037.2

.017 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

2483 1 
310000

0 
20.730,10 

TESOURO 
PAB 

5574 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.05.00.10
.301.0037.2

.057 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1909 1 
310000

0 
5.000,00 

TESOURO 
PSF 

5575 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.05.00.10
.301.0037.2

.058 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1918 1 
310000

0 
7.000,00 

TESOURO 
PACS 

4769 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.05.00.10
.301.0039.2

.075 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

2273 1 
310000

0 
50.000,00 

TESOURO 
INV PAB 

5577 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.05.00.10
.301.0039.2

.075 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

2275 2 
300006

8 
355.000,00 

SUS INV 
PAB 

4765 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.05.00.10
.301.0039.2

.075 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

2274 5 
300006

8 
196.574,20 

SUS INV 
PAB 

6201 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.05.00.10
.302.0017.2

.075 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1174 5 
300006

8 
200.740,00 

SUS INV. 
ESPEC. 

5578 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.05.00.10
.302.0017.2

.120 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1504 1 
310000

0 
15.000,00 

TESOURO 
PRONTO 
SOCORRO 
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6687 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.05.00.10
.302.0017.2

.120 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1506 5 
300002

5 
0,00 SUS BLMAC 

4764 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.05.00.10
.302.0038.2

.067 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1933 1 
310000

0 
20.000,00 

TESOURO 
BLMAC 

6646 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.05.00.10
.302.0038.2

.142 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

2376 1 
310000

0 
10.000,00 

TESOURO 
RSM 

3634 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.05.00.10
.305.0032.2

.018 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1553 1 
310000

0 
5.000,00 

TESOURO 
VEP 

904 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.06.00.27
.812.0019.2

.019 

SEC. MUN. DE 
ESPORTE, LAZER E 

JUVENTUDE 
901 1 

110000
0 

46.966,00 TESOURO 

5580 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.06.00.27
.812.0019.2

.133 

SEC. MUN. DE 
ESPORTE, LAZER E 

JUVENTUDE 
584 1 

110000
0 

10.000,00 
TESOURO 
AÇÕES 
DESPORTO 

944 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.07.00.04
.122.0004.2

.020 

SEC. MUNIC. 
NEGOCIOS 
JURIDICOS 

942 1 
110000

0 
5.000,00 TESOURO 

1025 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.08.00.08
.244.0021.2

.021 

SEC. MUNIC. 
PROMOCAO SOCIAL 

1022 1 
510000

0 
65.000,00 TESOURO 

5582 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.09.00.18
.541.0008.2

.125 

SEC. MUN. DA AGRIC. 
ABASTEC. E MEIO 

AMB. 
350 1 

110000
0 

20.000,00 
TESOURO 
COLETA 

2946 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.09.00.20
.606.0026.2

.026 

SEC. MUN. DA AGRIC. 
ABASTEC. E MEIO 

AMB. 
1952 1 

110000
0 

30.000,00 TESOURO 

6683 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.241.0022.2

.139 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

966 1 
500005

9 
0,00 

TESOURO 
CCI 

5591 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.241.0022.2

.139 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1156 1 
500000

5 
10.500,00 

TESOURO 
CCI 

6684 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.241.0022.2

.140 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

972 1 
500005

9 
0,00 

TESOURO 
CENTRO DIA 
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5592 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.241.0022.2

.140 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1714 1 
500000

5 
100.000,00 TESOURO 

4992 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.243.0024.2

.025 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1955 1 
500000

3 
23.500,00 

TESOURO 
FMAS 

1230 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.243.0024.2

.059 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1227 1 
500000

3 
500,00 

TESOURO 
PROJETO 
PREVINA 

1265 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.244.0021.2

.034 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1263 1 
500000

5 
1.000,00 

TESOURO 
FÁBRICA 
COZINHA 

6686 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.244.0021.2

.043 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1202 1 
500000

5 
0,00 

TESOURO 
FMAS 

5585 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.244.0021.2

.043 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1201 2 
500005

3 
5.000,00 FUSSESP 

6681 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.244.0021.2

.043 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

654 3 
500000

6 
5.500,00 

FUNDOS 
FSS 

1315 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.244.0021.2

.056 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1314 1 500005 26.000,00 
TESOURO 
CRAS 

1306 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.244.0021.2

.108 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1305 5 
500001

2 
10.383,00 

FNAS IGD 
BF 

3602 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.244.0021.2

.108 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

3484 5 
500003

9 
4.220,00 

FNAS IGD 
SUAS 

5586 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.244.0021.2

.109 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

3495 1 
500000

5 
5.000,00 

TESOURO 
ESCOLA 
MODA 

4995 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.244.0021.2

.121 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

645 1 
500000

5 
10.000,00 

TESOURO 
SERV. 
FUNER. 

5588 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.244.0021.2

.127 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

3791 1 
500000

5 
5.000,00 

TESOURO 
ESCOLA 
BELEZA 
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6682 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.244.0021.2

.137 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

949 1 
500000

5 
50.000,00 

TESOURO 
CREAS 

6690 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.244.0021.2

.148 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

2078 1 
500000

5 
3.000,00 

TESOURO 
COSTUR. 
FUTURO 

6689 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.12.00.23
.695.0030.2

.005 

SEC.MUN.TURISMO, 
DESENV. ECON.E 

TRABALHO 
1511 1 

110000
0 

5.000,00 
TESOURO 
FESTIVI. 

1369 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.12.00.23
.695.0030.2

.053 

SEC.MUN.TURISMO, 
DESENV. ECON.E 

TRABALHO 
1365 1 

110000
0 

10.000,00 TESOURO 

  

Total de dotação disponível em 02/01/2019: 
 R$                      

6.568.333,20  

Neusa K. H. Nishida 

 Assessora Div. Contabilidade 

R.G. 18.913.743-5 SSP/SP 

 
 

3 DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
 

3.1 A entrega do objeto será parcelada, para atender a demanda no período de 12 

(doze) meses, conforme a necessidade da Secretaria. Quando solicitado a detentora 

da ata deverá efetuar a entrega no prazo máximo de 20 (vinte) dias após 

recebimento da ordem de compra e empenho.  

 
LOCAL DE ENTREGA: – RUA ADHEMAR DE BARROS, nº530 - centro -Bastos/SP. 
Fone: (14) 3478-2978 A/C Leandro Sunayama Inoue – Técnico em Processamento 
de Dados. 

 

3.2 Os produtos ao serem entregues deverão estar em conformidade com o que foi 
solicitado no edital. No ato da entrega os produtos serão vistoriados pelo Fiscal da 
ata de registro de preços no tocante às especificações e qualidade dos produtos 
ofertados. 

 
3.3 Após a emissão do empenho não serão recebidos produtos sem programação prévia 

com o Divisão de Informática. 
 
 

3.4 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, será de 12 (doze) meses, a 

partir da data de sua assinatura. NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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4.  DO VALOR 

4.1 O valor máximo desta licitação é de R$ 657.573,33 (Seiscentos e cinquenta e sete 
mil, quinhentos e setenta e três reais e trinta e três centavos). 

 

ITEM 
Descritivo 

QUANT. 
 

VR. 
MÉDIO 

VR.TOT. 

1 
COMPUTADOR COMPLETO COM 
MONITOR 

72   4.362,75 314.118,00 

2 Computador Sem Monitor -  72   3.343,67 240.744,00 

3  Projetor Multimídia (Datashow)  8   2.599,67 20.797,33 

4 No-Break  10   696,67 6.966,67 

5 TABLET 7 POLEGADAS 58   788,67 45.742,67 

6 Switch avançado  5   1.966,67 9.833,33 

7 ROTEADOR (Lan)  7   160,00 1.120,00 

8 Impressora Laser (Comum)  7   2.096,67 14.676,67 

9 Computador Portátil (Notebook)  1   3.574,67 3.574,67 

          657.573,33 

 
 
5.  FORMA DE JULGAMENTO 
 
5.1  A forma de julgamento será pelo MENOR UNITÁRIO PREÇO POR ITEM. 
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ANEXO III 
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
1.  Os seguintes documentos (original ou cópia autenticada) deverão ser enviados para 

análise no prazo de 03(três) dias úteis contados da data da sessão pública virtual. 
 
1.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA 

A documentação relativa à habilitação jurídica do licitante, cujo objeto social deve 
ser compatível com o objeto licitado, consistirá em: 
 

1.1.1 Para Empresa Individual: Registro Comercial; 
 
1.1.2 Para Sociedade Comercial (sociedade empresária em geral): Ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes ou a última alteração 
contratual consolidada, devidamente registrados; 

 
1.1.3 No caso de Sociedade por Ações (sociedade empresária do tipo S/A): ato 

constitutivo e alterações subsequentes, devendo vir acompanhados de documentos 
de eleição de seus administradores em exercício; 

 
1.1.4  Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto 

de autorização e ato constitutivo registrado no órgão competente. 
 

1.1.5 Para o MEI: apresentação do Certificado de Micro Empreendedor Individual. 
 
1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (Conforme Lei n.º 12440/2011) 

A documentação relativa à regularidade fiscal consistirá em: 
 

1.2.1  Certidão Negativa de Débito - CND – referente ao INSS; 
 
1.2.2  Certificado de Regularidade do FGTS–CRF; 
 
1.2.3  Certidão Negativa de Quitação de Tributos e Contribuições Federais; 
 
1.2.4  Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional, nos termos do art. 62 do Decreto-Lei nº 147 de 03/02/67; 
OBS: será aceita a certidão conjunta da Secretaria da Receita Federal (SRF) e 
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para os itens 1.2.1, 1.2.3 e 
1.2.4. 
 

1.2.5  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
1.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, podendo ser realizada mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Tributos, relativos a sede ou domicílio do 
licitante; 

 
1.2.7 Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa de Débitos Trabalhista - CNDT, que 
pode ser obtida através do sítio: www.tst.jus.br/certidao. 
 

1.3 DECLARAÇÕES 

http://www.tst.jus.br/certidao
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1.3.1 Declaração de inexistência de Fatos Impeditivos de acordo com o modelo anexo V. 

Essa declaração deverá vir assinada pelo representante legal da empresa; 
 
1.3.2 Declaração que não possui em seu quadro permanente menor de 18 anos de idade 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor 16 anos de idade, em 
trabalho de qualquer natureza, exceto na condição de menor aprendiz, a partir de 14 
anos de idade, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo VI deste Edital; 

 
1.3.3 Declaração de idoneidade, de acordo com o modelo constante no Anexo VII. Essa 

declaração deverá vir assinada pelo representante legal da empresa (apontado no 
contrato social ou procuração com poderes específicos) 

 
1.4      QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
1.4.1  Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e falência judicial, expedida 

pelo cartório distribuidor do local da sede da empresa proponente, com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias do início do certame; 

 

2. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
2.1.  Os documentos referidos neste Anexo poderão ser apresentados em original, cópia 

autenticada ou publicação em órgão da imprensa oficial. A aceitação das certidões, 
quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua 
validade e são dispensadas de autenticação. Quando o prazo de validade não 
estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não 
superior a 90 (noventa) dias do início do certame; 

 
2.2.  A documentação de que trata este Anexo deverá estar dentro do prazo de validade 

na data prevista para abertura das propostas no preâmbulo deste Edital, e em 
nenhum caso será concedido novo prazo para apresentação de documentos de 
habilitação que não tiverem sido entregues dentro do prazo previsto no item 1 deste 
anexo, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou 
quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as exigidas neste Edital. 
Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que “não são válidas 
para fins licitatórios”; 

 
2.3.  Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja 
todos os estabelecimentos da empresa; 

 
2.4.  As empresas que desejarem obter o CRC – Certificado de Registro Cadastral do 

Município de Bastos/SP, poderão consultar a documentação necessária no 
Departamento de Compras do Município; 

 
2.5. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da 

descrição contida no CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato 
Social. 
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ANEXO IV 
 

DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E O 
MEI NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

  
1.  As microempresas, empresas de pequeno porte e o MEI (microempreendedor 

individual) deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de sua regularidade fiscal (item 1.2 do anexo III) mesmo que apresente 
alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.  

 
2.  Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 

microempresas de pequeno porte.  
 
3.  Considerar-se-á empate quanto as propostas apresentadas por microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% superiores à proposta de menor 
preço classificada, desde que não tenha sido apresentada por outra microempresa 
ou empresa de pequeno porte.  

 
4.  Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte 

melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor 
proposta classificada, na própria sessão. Uma vez apresentada nova proposta em 
valor inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu 
favor.  

 
5.  No caso de microempresa, empresa de pequeno porte e MEI (microempreendedor 

individual), ser declarado vencedor do certame e havendo alguma restrição na 
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da restrição e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.  

 
6.  As certidões deverão ser entregues ao Pregoeiro dentro do prazo acima, para efeito 

de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da 
proponente e aplicação das sanções previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93.  

 
7.  Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente o 

Pregoeiro decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às 
proponentes por meio do chat da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

 
8.  A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 5, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação. 
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ANEXO V 
 

MODELO  
 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2019 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as 
penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
(Local e Data) 
______________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 
 

MODELO 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
 

 
Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Processo Licitatório n.º Pregão 
Eletrônico nº 004/2019, junto ao Município de Bastos, que a empresa ..................... inscrita 
no CNPJ sob o nº ...............,  não possui em seu quadro permanente, profissionais menores 
de 18(dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres ou 
menores de 16(dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados 
sob condição de aprendizes, a partir de 14(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal de 1988.  
Por ser verdade, firmo(amos) a presente. 
 

 (local e data) 
 
 

________________________________ 
Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente  

(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 
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ANEXO VII 

 
MODELO 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO  Nº004/2019, instaurado por este Município, 
que não estamos suspenso de licitar e/ou impedidos de contratar com a Administração 
Pública, em qualquer de suas esferas. 
 
  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
 
 
 _______________, em __________ de ____________ de 2019 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente  

(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 
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ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICRO 

EMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
 

 
  
 
(Razão Social e ou Nome) ________________, CNPJ e ou CPF nº 

________________________ sediada (endereço completo) _______________________.  

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação 

na modalidade de Pregão Eletrônico nº 004/2019, sob as penas da lei, ser microempresas, 

empresa de pequeno porte, MEI, nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum 

dos impedimentos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
 
 
 
 
 __________________, em _______________de ____________de 2019 

 
________________________________ 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente 
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 
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ANEXO IX 

 
MODELO DE CARTA PROPOSTA 

 
 

 A empresa ______________________________________ com sede à 
________________________cidade_______________________________  Estado 
_________ Telefone ___________ CNPJ/MF _________________  INSCRIÇÃO 
ESTADUAL __________________, propõe  ao  Município de Bastos o constante no objeto 
do edital de Pregão Eletrônico Nº004/2019, conforme segue: 
 

a) Considera como proposta, no valor total de R$ .................( valor por extenso): 
 

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO MARCA 
 

VALOR 
MÁXIMO 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

       

       

       

VALOR TOTAL  
R$_________(_______________________________________________) 
 

b) Condições de pagamento __________________ (conforme edital). 
c) O prazo de entrega é ____________ (conforme previsto no edital). 
d) O prazo de validade da proposta é de _________ (sessenta dias, conforme edital) a 

contar da abertura da licitação.  
e) Se vencedora da licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o 

Sr. _________________________________________ portador da Carteira de 
Identidade RG nº. _____________ e CPF n.º ________________ 
residente à Rua __________ bairro:________cidade:________estado:______ 
CEP:________________e-mail._____________________________________ 
 
 

 ___________________, em __________ de ____________ de 2019. 
 
 

________________________________ 
Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente  

(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos) 
 



 

PARECER 

Examinado e aprovado pela Secretaria Mun.dos 

Negócios Juridicos de acordo com a Lei 8.666/93 

Atualizada pela Lei 8.883/94 e Lei 10.520/02 

Bastos-SP, 27 de março de 2019  

Kleyton Eduardo Rodrigues Saito – OAB/SP 347876 

Procurador Jurídico 

 

 

 
ANEXO X 

 
 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2019 
PROCESSO Nº 009/2019 
 
Aos _______________ dias do mês de ______________ do ano de ________, na sala de 
licitações no Departamento de Compras – Divisão de Licitação, localizado na Rua Adhemar 
de Barros, n° 530, Centro, Bastos/SP, CEP 17.690-000, de acordo com a Constituição 
Federal em seus artigos 37, inciso XXI e 170, inciso IX, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações trazidas pela 
Lei Complementar 147/2014 subsidiariamente, pelos Decretos Municipais nº 6.727/2006, 
10.248/2011, 11.445/2013 e 13.682/2017 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com as alterações posteriores e nos termos deste Edital e em face da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2019 NO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do (a) Pregoeiro (a), homologada 
pela autoridade competente e publicada no Órgão Oficial do Município em ----- de ------- de 
2019, MUNICÍPIO DE BASTOS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.547.403/0001-93, com 
endereço na Rua Adhemar de Barros, n° 530, Centro, Bastos/SP CEP 17.690-000, neste ato 
representado por seu Prefeito Sr.Manoel Ironides Rosa, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 13.327.411-1 SSP  SP, inscrito no CPF sob n° 033.761.228-57, 
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, RESOLVE 
registrar os preços dos produtos descritos abaixo, oferecidos pela Empresa 
_____________, inscrita no CNPJ nº ______________, estabelecida na Rua _______, nº 
_______, Bairro ____________, Cidade/UF, CEP _______, representada neste ato pelo Sr. 
_______, portador da Cédula de Identidade RG nº __________ e inscrito no CPF nº 
_______, residente na Rua _______, nº _______, Bairro ____________, Cidade/UF, CEP 
_______. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 Registro de preços para aquisição de equipamentos de informática destinados 

a vários setores da municipalidade,  pelo período de 12 (doze) meses. 

 

ITENS Descritivo GAB 
AD
M PLAN EDUC TURIS ESPOR JURI ASS AGRI SAUDE 

QTDE 
TOTAL 
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1 

Computador completo  
1. Processador - com clock real de 3.6ghz 
ou superior; 2 núcleos; 4 threads (ou 
superiores a estes valores); TDP máximo 
65w; litografia até 14nm; recursos de vídeo 
integrado ao processador; suportar 
especificações de memórias DDR4-
2133/2400 deverá possuir memória cache 
de no mínimo 3MB L3..  
2. Chipset - Deve ser do mesmo fabricante 
do processador.  
3. Placa Mãe -Deverá possuir chipset do 
mesmo fabricante do processador; suporte 
para memórias DDR4 até 32gb; conexões 
de vídeo DSub(VGA) e HDMI; 1 porta PS/2 
teclado/mouse; 2 portas USB 3.0; 2 Portas 
USAB 2.0; 1 porta RJ-45; rede 10/100/1000; 
1 slot PCI Express x16; 2 slots PCi Express 
x1; formato micro ATX.  
4. Memória RAM (Random Access Memory) 
- Deverá possuir memória mínima de 8GB 
(2x4) em modo DUAL CHANNEL instalada, 
padrão DDR4 SDRAM de 2133MHz / 
2400mhz  
5. Unidades de armazenamento e leitura 
óptica - Deverá possuir 01 (uma) unidade 
óptica para leitura e gravação nos formatos: 

8 2 0 0 2 2 4 6 2 44 70 
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DVD±R / ±RW, DVDRAM; Deverá possuir 
01 (uma) unidade de disco rígido (HD) com 
capacidade mínima de 500GB ou superior, 
interface de 6GB/s, cache de 64MB, 
velocidade de rotação de 7200 RPM ou 
SSD de 240 GB.  
6. Teclado - Devera ser fornecido 01 (um) 
teclado padrão ABNT II; - Conector tipo 
USB ; - Deverá ser na cor preta  
7. Mouse - Tipo óptico; - Deverá ser 
fornecido 01 (um) mouse por equipamento; 
- O tipo de conexão deverá ser USB - 800 
DPI - Possuir 02 (dois) botões para seleção 
(click) e um botão de rolagem “scroll”; - 
Deverá ser na cor preta.  
8. Gabinete - Gabinete deverá ser do tipo 
SFF,com 2 USB 2.0 frontais. Cor preta 8.1. 
Alimentação - Deverá possuir fonte de 
alimentação capaz de fornecer no mínimo 
180W reais de potência de saída, com PFC 
ativo - 80 PLUS, do tipo SFX/TFX, não 
sendo aceitas fontes do tipo ATX de 
preferência com sistema de detecção de 
intrusão de chassis.  
9. Monitor -Deverá possuir 01 (um) monitor 
com tamanho mínimo de tela 19,5"; brilho 
250cd/m2; contraste estático: 1000:1; 
contraste dinâmico 500000:1; angulo de 
visão 160/160; tempo de resposta: 5ms.  
10. WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n.  
11. Documentação - Acompanhar 
documentação em português, em papel ou 
CD-ROM; - As especificações destes itens 
devem ser comprovadas através de 
catálogos, folders, manuais do equipamento 
ou declaração fornecida pelo próprio 
fabricante.  
12. Condições- O equipamento ofertado 
deverá permanecer com sua total 
integridade mecânica e funcional, depois de 
montado e embalado, e submetido às 
vibrações especificadas que podem ocorrer 
durante o transporte do equipamento, sendo 
expressamente proibida a utilização de 
qualquer espécie de cola ou adesivo para 
fixação das placas e conectores;  
13. Garantia, suporte técnico - Garantia 
mínima de 12 meses para reposição de 
peças que apresentarem defeito durante o 
período de garantia do equipamento; - O 
atendimento no período coberto pela 
garantia deverá incluir MÃO DE OBRA E 
PEÇAS; - Durante o prazo de garantia será 
substituída sem ônus para o 
CONTRATANTE, a parte ou peça 
defeituosa, salva quando o defeito for 
provocado por uso inadequado dos 
equipamentos. Estas peças deverão ser 
necessariamente substituídas por peças 
originais do fabricante em perfeito estado de 
funcionamento; - Os serviços de reparo dos 
equipamentos especificados neste serão 
executados onde se encontram (ONSITE) 
ou na impossibilidade, desde que 
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autorizado pela CONTRATANTE, no centro 
de manutenção da CONTRATADA, estando 
os custos de transporte e seguros aplicados 
à mesma garantia, sem ônus adicionais ao 
CONTRATANTE.  
14. Software - Sistema Operacional 
Windows 10 Professional 64 Bits em 
Português Obs.: Os softwares deverão vir 
pré-instalados no equipamento, devendo 
serem entregues nas respectivas mídias e 
embalagens originais do fabricante ou 
CD/DVD de Recover do fabricante do 
computador. 
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ITENS Descritivo GAB 
AD
M PLAN EDUC TURIS ESPOR JURI ASS AGRI SAUDE 

QTDE 
TOTAL 

2 

Computador sem monitor 
1. Processador - com clock real de 3.5ghz; 
4 núcleos; 4 threads (ou superiores a estes 
valores); TDP máximo 65w; litografia até 
14nm; recursos de vídeo integrado ao 
processador; suportar especificações de 
memórias DDR4-2133/2400 deverá possuir 
memória cache de no mínimo 6M L3..  
2. Chipset - Deve ser do mesmo fabricante 
do processador.  
3. Placa Mãe -Deverá possuir chipset do 
mesmo fabricante do processador; suporte 
para memórias DDR4 até 32gb; conexões 
de vídeo DSub(VGA) e HDMI; 1 porta PS/2 
teclado/mouse; 2 portas USB 3.0; 2 Portas 
USAB 2.0; 1 porta RJ-45; rede 10/100/1000; 
1 slot PCI Express x16; 2 slots PCi Express 
x1; e proteção antisurto, Condutores 100% 
de Polímero de Alta Qualidade;.  
4. Memória RAM (Random Access Memory) 
- Deverá possuir memória mínima de 8GB 
(1x8), padrão DDR4 SDRAM de 2133MHz / 
2400mhz  
5. Deverá possuir 01 (uma) unidade de 
disco rígido (HD) com capacidade mínima 
de 500GB ou superior, interface de 6GB/s, 
cache de 64MB, velocidade de rotação de 
7200 RPM ou SSD de 240 GB.  
6. Teclado - Deverá ser fornecido 01 (um) 
teclado padrão ABNT II; - Conector tipo 
USB ; - Deverá ser na cor preta  
7. Mouse - Tipo óptico; - Deverá ser 
fornecido 01 (um) mouse por equipamento, 
- O tipo de conexão deverá ser USB - 800 
DPI - Possuir 02 (dois) botões para seleção 
(click) e um botão de rolagem “scroll”; - 
Deverá ser na cor preta.  
8. Gabinete - Gabinete com 2 USB 2.0 
frontais ou 3.0. Alimentação - Deverá 
possuir fonte de alimentação compatível 
com as configurações descritas acima;.  
9. Documentação - Acompanhar 
documentação em português, em papel ou 
CD-ROM; - As especificações destes itens 
devem ser comprovadas através de 
catálogos, folders, manuais do equipamento 

40 0 10 10 0 0 2 0 0 10 72 
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ou declaração fornecida pelo próprio 
fabricante.  
10. Condições- O equipamento ofertado 
deverá permanecer com sua total 
integridade mecânica e funcional, depois de 
montado e embalado, e submetido às 
vibrações especificadas que podem ocorrer 
durante o transporte do equipamento, sendo 
expressamente proibida a utilização de 
qualquer espécie de cola ou adesivo para 
fixação das placas e conectores;  
11. Garantia, suporte técnico - Garantia 
mínima de 12 meses. O atendimento no 
período coberto pela garantia deverá incluir 
MÃO DE OBRA E PEÇAS; - Durante o 
prazo de garantia será substituída sem ônus 
para o CONTRATANTE, a parte ou peça 
defeituosa, salva quando o defeito for 
provocado por uso inadequado dos 
equipamentos. Estas peças deverão ser 
necessariamente substituídas por peças 
originais do fabricante em perfeito estado de 
funcionamento; - Os serviços de reparo dos 
equipamentos especificados neste serão 
executados onde se encontram (ONSITE) 
ou na impossibilidade, desde que 
autorizado pela CONTRATANTE, no centro 
de manutenção da CONTRATADA, estando 
os custos de transporte e seguros aplicados 
à mesma garantia, sem ônus adicionais ao 
CONTRATANTE.  
12. Software - Sistema Operacional 
Windows 10 Professional (OEM) 64 Bits em 
Português Obs.: Os softwares deverão vir 
pré-instalados no equipamento. 
 

             

             
ITENS Descritivo GAB 

AD
M PLAN EDUC TURIS ESPOR JURI ASS AGRI SAUDE 

QTDE 
TOTAL 

3 

 Projetor Multimídia (Datashow) Deve estar 
em linha de produção pelo fabricante, deve 
possuir tecnologia LCD com matriz ativa 
TFT com 16 milhões de cores; Resolução 
mínima nativa de 1024 x 768 e 
compatibilidade 16:9; Deve possuir 
interfaces de comunicação, sendo 01 (uma) 
VGA e 01 (uma) HDMI; Deve possuir 
entrada USB; Luminosidade mínima de 
2500 lumens; Alto-falante integrado no 
projetor com o mínimo de 1W de potência; 
Alimentação automática 100-120V, 220-
240V; Controle remoto IR, cabo de 
alimentação, cabo VGA; Manual do usuário; 
Suporta apresentações a partir de um pen-
drive direto no projetor (sem o uso de pc); O 
equipamento deverá ser novo, sem uso, 
reforma ou recondicionamento; Garantia 
mínima de 12 meses.  

2 0 0 3 0 0 0 0 0 3 8 
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ITENS Descritivo GAB 

AD
M PLAN EDUC TURIS ESPOR JURI ASS AGRI SAUDE 

QTDE 
TOTAL 

4 

No-Break Especificação mínima: que esteja 
em linha de produção pelo fabricante; no-
break com potência nominal de 1,2 kva; 
potência real mínima de 600w; tensão 
entrada 115/127/220 volts (em corrente 
alternada) com comutação automática; 
tensão de saída 110/115 ou 220 volts (a ser 
definida pelo solicitante); alarmes 
audiovisual; bateria interna selada; 
autonomia a plena carga mínimo 15 minutos 
considerando consumo de 240 wats; 
possuir no mínimo 06 tomadas de saída 
padrão brasileiro; o produto deverá ser 
novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento; garantia de 12 meses.  

5 0 0 0 0 0 0 0 0 5 10 
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5 

TABLET 7 POLEGADAS Sistema operacional 
Android 4.4 ou superior, tela de 7 polegadas 

com tecnologia LCD ou TFT ou LED ou tecnologia 
superior; Resolução (Tela Principal) 1280x800; 
Processador no minímo Quad Core 1.3 GHz ou 

superior; Memória RAM 1,5GB; Memória 
interna de 8GB ou superior; Deve possuir SLOT 
para cartão de memória MicroSD (até 200 GB); 
Câmera traseira de no mínimo 5MP ou superior 

e câmera frontal 2MP; Conexão USB, Wifi, 
Bluetooth e 3G. Deve possuir sistema de GPS 

integrado.  Capacidade padrão da Bateria (mAh) 
mínimo de 4000 ou superior 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 58 58 

             

6 

Switch avançado com 
gerenciamento inteligente Gigabit 
de 24 portas com 2 portas de GbE 

SFP; Portas: 24 portas 10/100/1000 
RJ-45 com negociação automática; 2 
portas SFP 1000 Mbps; Suporta um 
máximo de 24 portas 10/100/1000 
com detecção automática e mais 4 

portas SFP 1000BASE-X, ou uma 
combinação; Memória e 

processador: MIPS a 500 MHz; 32 
MB de flash; Tamanho do buffer de 

pacotes: 4,1 Mb; SDRAM de 128 
MB; Latência: Latência de 100 Mb: 
menor 5 µs; Latência de 1000 Mb: 

menor 5 µs; Capacidade de 
produção: Até 41,7 Mpps; 

Capacidade de routing/switching: 
56 Gbps; Características de gestão: 

IMC - Centro de gerenciamento 
inteligente; Interface de linha de 

comando limitada; Navegador Web; 
SNMP Manager; IEEE 802.3 

Ethernet MIB; Acompanha: 01 Cabo 
de força, 01 Kit para montagem em 
rack e 01 Cabo do console. Garantia 

de 12 meses. Deve estar em linha 
de produção pelo fabricante. 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 5 
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7 

ROTEADOR (Lan) Deve estar em 
linha de produção pelo fabricante; - 
Deverá ser novo, sem uso, reforma 

ou recondicionamento; - Deverá 
suportar taxa de transferência de no 

mínimo 300 (trezentos) Mbps e 
suportar no mínimo os seguintes 

padrões: IEEE 802.11 b/g/n. - 
Mínimo de 04 (quatro) portas LAN 

10/100 Mbps Fast Ethernet 
MDI/MDXI. - Mínimo 01 (uma) 

porta WAN que suporte de 
endereço IP estático, DHCP client, 
PPPoE, PPTP e L2TP. - Mínimo 01 

(uma) porta padrão USB 2.0. - 
Deverá suportar no mínimo os 

padrões de criptografia WPA e WEP. 
- Possuir sistema de segurança de 

duplo firewall (SPI e NAT). - Mínimo 
de 02 (duas) antenas desmontáveis 
(optativo) de 03 dBi tipo bipolar. - 
Potência mínima de saída de 17 
dBm. - Suportar DMZ. - Deverá 
suportar filtro de endereços de 

MAC e IP. - Deverá possuir 
engenharia de tráfego QoS. - 

Garantia de 12 meses;  

0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 7 
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8 

Impressora Laser (Comum) 
Especificação mínima: que esteja 

em linha de produção pelo 
fabricante; impressora laser com 
padrão de cor monocromático; 

resolução mínima de 1200 x 1200 
DPI; velocidade de 40 páginas por 

minuto PPM; suportar tamanho de 
papel a5, a4 carta e ofício; 

capacidade de entrada de 250 
páginas; ciclo mensal de 80.000 
páginas; interface USB; permitir 

compartilhamento por meio e rede 
10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 

b/g/n; suportar frente e verso 
automático; o produto deverá ser 

novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento garantia de 12 

meses.  

0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 6 
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9 

Computador Portátil (Notebook) 
Especificação mínima: que esteja 

em linha de produção pelo 
fabricante; computador portátil 
(notebook) com processador no 

mínimo Intel core i5 ou AMD a10 ou 
similar; 1 (um) disco rígido de 500 
GIGABYTES ou superior; unidade 
combinada de gravação de disco 

ótico CD, DVD rom (ou dvd externo 
portátil); memória RAM de 08 (oito) 

gigabytes, em 02 (dois) módulos 
idênticos de 04 (quatro) gigabytes 
cada, do tipo SDRAM DDR4 2.133 

MHZ ou superior; tela LCD de 14 ou 
15 (15,6) polegadas widescreen, 
suportar resolução 1.600 x 900 

pixels; teclado deverá conter todos 
os caracteres da língua portuguesa, 
inclusive ç e acentos, nas mesmas 
posições do teclado padrão abnt2; 

mouse touchpad com 02 (dois) 
botões integrados; mouse óptico 

com conexão USB e botão de 
rolagem (scroll); interfaces de rede 
10/100/1000 conector rj-45 fêmea 
e WIFI padrão IEEE 802.11a/b/g/n; 
sistema operacional Windows 10 
pro (64 bits); bateria recarregável 
do tipo íon de lítion com duração 

aproximada da bateria no mínimo 6 
horas; fonte externa automática 
compatível com o item; possuir 

interfaces USB 2.0 e 3.0, 01 (uma) 
HDMI ou display port, leitor de 

cartão; webcam HD (720p); deverá 
vir acompanhado de maleta do tipo 

acolchoada para transporte e 
acondicionamento do equipamento; 

o equipamento deverá ser novo, 
sem uso, reforma ou 

recondicionamento; garantia de 12 
meses. 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

Estado de São Paulo 

Prefeitura Municipal de Bastos 

Órgão 2 - Executivo 

Modalida
de: 

PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PRECOS Nº 004/19 

Objeto: 
Classificação orçamentária com a categoria econômica funcional programática para suprir as despesas para aquisição de 
equipamentos de informatica destinados a varios setores da municipalidade.  

  

Despesa 
desdobrad

a 

Natur
eza 
da 

desp
esa 

Nomenclatura 
da despesa 

Funcional 
Programáti

ca 

Unidade 
Orçamentária 

Despesa 
Principal 

Font
e 

CA 
Saldo da 
Dotação 

Nome do 
Recurso 

132 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.01.00.04
.122.0003.2

.003 

GABINETE DO 
PREFEITO E 

DEPENDENCIAS 
129 1 

110000
0 

92.886,80 TESOURO 

204 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.02.00.04
.122.0004.2

.004 

SEC. MUNIC. DE 
ADMINISTRACAO 

200 1 
110000

0 
793.389,98 TESOURO 

298 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.03.00.04
.122.0006.2

.008 

SEC. MUNIC. DE 
PLANEJAMENTO 

295 1 
110000

0 
23.928,85 TESOURO 

378 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.361.0014.2

.014 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
375 1 

220000
0 

75.951,10 
TESOURO 
FUND 

6194 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.361.0015.2

.050 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
478 1 

220000
0 

242.889,35 
TESOURO 
TRANSP 
FUND 

6193 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.362.0015.2

.051 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
490 1 

230000
0 

28.000,00 
TESOURO 
TRANSP 
MÉDIO 

4458 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.362.0028.2

.044 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
494 1 

230000
0 

8.800,00 
TESOURO 
MÉDIO 
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2186 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.364.0029.2

.015 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
500 1 

110000
0 

164,20 
TESOURO 
SUPERIOR 

529 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.365.0016.2

.016 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
527 1 

213000
0 

55.390,60 
TESOURO 
PRÉ  

6192 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.365.0015.2

.129 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
623 1 

213000
0 

49.985,00 
TESOURO 
TRANSP 
PRÉ 

6189 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.13
.392.0043.2

.038 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
638 1 

110000
0 

10.622,28 
TESOURO 
PROJETO 
CRESCER 

6190 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.365.0046.2

.143 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
655 5 

220000
1 

21.000,00 
FNDE 
BRASIL 
CARINHO 

5732 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.306.0023.2

.024 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
666 1 

110000
0 

120.000,00 
TESOURO 
MERENDA 
PRÉ 

5744 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.306.0023.2

.062 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
671 1 

110000
0 

220.000,00 
TESOURO 
MERENDA 
FUND 

5714 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.306.0023.2

.063 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
676 1 

110000
0 

120.000,00 
TESOURO 
MERENDA 
CRECHE 

5723 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.306.0023.2

.072 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
681 1 

110000
0 

90.000,00 
TESOURO 
MERENDA 
MÉDIO 

6196 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.306.0023.2

.073 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
684 1 

110000
0 

10.000,00 
TESOURO 
MERENDA 
EJA 

6195 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.306.0023.2

.112 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
687 1 

110000
0 

1.500,00 
TESOURO 
MERENDA 
EE 

1181 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.363.0031.2

.037 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
1179 1 

110000
0 

10.000,00 
TESOURO 
ESCOLA 
INFORM. 

6188 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.13
.392.0043.2

.039 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
1213 1 

110000
0 

37.500,00 
TESOURO 
BANDA 
MIRIM 
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5173 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.365.0046.2

.143 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
2070 1 

212000
0 

77.801,60 
TESOURO 
CRECHE 

4459 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.365.0016.2

.100 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
2457 5 

210000
2 

180.000,00 
FNDE 
QUOTA 

3790 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.13
.391.0027.2

.049 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
3248 1 

110000
0 

12.000,00 
TESOURO 
PATRIM. 
HISTÓRICO 

4994 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.13
.392.0043.2

.111 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
3252 1 

110000
0 

50.000,00 
TESOURO 
PROJETO 
CULTURA 

6191 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.04.00.12
.365.0016.2

.016 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
3334 5 

210000
5 

13.000,00 FNDE PDDE 

6176 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.305.0032.2

.018 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

637 5 
300006

5 
20.000,00 

SUS BLVGS 
PVVS 

6175 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.302.0038.2

.142 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

658 5 
300006

6 
90.000,00 

SUS RESID. 
TERAP. 

6679 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.302.0038.2

.142 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

663 5 
300007

0 
124.300,00 SUS CAPS 

6173 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.301.0037.2

.103 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

702 1 
310000

0 
6.000,00 

TESOURO 
CEO 

6174 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.301.0037.2

.103 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

703 5 
300002

7 
80.000,00 SUS CEO 

6584 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.122.0047.2

.078 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

712 1 
310000

0 
106.191,00 

TESOURO 
ADM SAUDE 

750 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.301.0037.2

.057 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

748 1 
310000

0 
20.000,00 

TESOURO 
PSF 

6680 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.301.0037.2

.058 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

782 1 
310000

0 
10.000,00 

TESOURO 
PACS 
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2151 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.302.0038.2

.067 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

800 5 
300002

5 
47.547,68 SUS BLMAC 

4465 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.304.0032.2

.068 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

806 5 
300004

2 
5.000,00 

SUS BLVGS 
VISA 

6167 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.301.0037.2

.017 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1166 2 
300007

3 
71.609,27 

SUS QUALIS 
MAIS 

6566 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.301.0037.2

.017 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1488 2 
300008

1 
0,00 

SUS 
CONVÊNIO 
1500/18 

6559 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.301.0037.2

.017 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1497 2 
300008

3 
0,00 

SUS 
CONVÊNIO 
1477/18 

4461 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.302.0017.2

.120 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1500 1 
310000

0 
73.175,78 

TESOURO 
PRONTO 
SOCORRO 

4466 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.305.0032.2

.018 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1552 1 
310000

0 
6.980,00 

TESOURO 
VEP 

6177 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.305.0032.2

.018 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1902 5 
300000

3 
4.000,00 

SUS 
DENGUE 

6168 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.301.0037.2

.017 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1907 2 
300005

6 
28.405,05 SUS PAB 

4462 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.302.0038.2

.067 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1930 1 
310000

0 
35.657,15 

TESOURO 
BLMAC 

4464 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.304.0032.2

.068 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1936 1 
300000

4 
11.750,32 

TESOURO 
MAC VISA 

2000 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.305.0032.2

.018 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1939 5 
300006

4 
6.000,00 

SUS BLVGS 
IPVS 

6660 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.302.0038.2

.142 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

2244 1 
310000

0 
26.397,70 

TESOURO 
RSM 
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2806 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.301.0037.2

.017 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

2478 1 
310000

0 
350.217,59 

TESOURO 
PAB 

2834 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.301.0037.2

.017 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

2488 5 
300000

1 
5.000,00 SUS PAB 

6169 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.301.0037.2

.017 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

2491 5 
300001

9 
249.334,00 

SUS INCR. 
TEMP. 

3797 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.301.0037.2

.017 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

3659 5 
300004

9 
126.133,00 SUS PMAQ 

6171 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.05.00.10
.122.0047.2

.078 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

3847 1 
300005

5 
1.000,00 

TESOURO 
CMS 

870 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.06.00.27
.812.0019.2

.019 

SEC. MUN. DE 
ESPORTE, LAZER E 

JUVENTUDE 
867 1 

110000
0 

53.937,73 TESOURO  

4993 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.06.00.27
.812.0019.2

.133 

SEC. MUN. DE 
ESPORTE, LAZER E 

JUVENTUDE 
850 1 

110000
0 

45.118,78 
TESOURO 
AÇÕES 
DESPORTO 

930 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.07.00.04
.122.0004.2

.020 

SEC. MUNIC. 
NEGOCIOS 
JURIDICOS 

928 1 
110000

0 
5.000,00 TESOURO 

997 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.08.00.08
.244.0021.2

.021 

SEC. MUNIC. 
PROMOCAO SOCIAL 

995 1 
510000

0 
22.876,40 TESOURO 

1054 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.09.00.20
.606.0026.2

.026 

SEC. MUN. DA AGRIC. 
ABASTEC. E MEIO 

AMB. 
1050 1 

110000
0 

67.830,14 TESOURO 

6187 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.244.0021.2

.127 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

634 1 
500000

5 
8.000,00 

TESOURO 
ESCOLA 
BELEZA 

6186 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.244.0021.2

.121 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

643 1 
500000

5 
5.982,00 

TESOURO 
SERV. 
FUNER. 
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6662 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.244.0021.2

.043 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

652 3 
500000

6 
20.000,00 

FUNDOS 
FSS 

6666 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.241.0022.2

.042 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

956 1 
500005

9 
3.000,00 

TESOUROF
MDI 

6669 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.241.0022.2

.139 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

963 1 
500005

9 
16.000,00 

TESOURO 
CCI 

6672 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.241.0022.2

.140 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

969 1 
500005

9 
120.000,00 

TESOURO 
CENTRO DIA 

1127 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.243.0024.2

.025 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1124 1 
500000

3 
7.618,78 

TESOURO 
FMDCA 

6183 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.243.0024.2

.128 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1131 1 
500000

3 
5.000,00 

TESOURO 
RENDA 
CIDADÃ 

6181 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.243.0024.2

.036 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1175 1 
500000

3 
2.000,00 

TESOURO 
FMDCA 

6184 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.244.0021.2

.043 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1199 2 
500005

3 
8.000,00 FUSSESP 

6180 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.243.0024.2

.025 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1238 1 
500000

4 
30.000,00 

DOAÇÃO 
FMDCA 

6182 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.243.0024.2

.059 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1240 1 
500000

3 
5.000,00 

TESOURO 
PROJETO 
PREVINA 

1254 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.244.0021.2

.034 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1250 1 
500000

5 
3.000,00 

TESOURO 
FÁBRICA 
COZINHA 

3637 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.244.0021.2

.043 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1269 1 
500000

5 
839,33 

TESOURO 
FMAS 

1288 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.244.0021.2

.108 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1286 5 
500001

2 
5.775,00 

FNAS IGD 
BF 
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2951 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.244.0021.2

.056 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1310 1 
500000

5 
10.768,16 

TESOURO 
CRAS 

4686 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.244.0021.2

.056 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1621 5 
500004

9 
50.987,55 FNAS PSB 

6673 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.244.0021.2

.148 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

2075 1 
500000

5 
30.000,00 

TESOURO 
COSTUR. 
FUTURO 

6676 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.244.0021.2

.079 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

2453 1 
500000

5 
4.000,00 

TESOURO 
NATAL 
ESPETAC. 

4519 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.244.0021.2

.108 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

3481 5 
500003

9 
2.504,78 

FNAS IGD 
SUAS 

6185 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.11.00.08
.244.0021.2

.109 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

3494 1 
500000

5 
5.000,00 

TESOURO 
ESCOLA 
MODA 

1334 
3390
3017 

MATERIAL DE 
PROCESSAMEN
TO DE DADOS 

02.12.00.23
.695.0030.2

.053 

SEC.MUN.TURISMO, 
DESENV. ECON.E 

TRABALHO 
1332 1 

110000
0 

6.958,85 TESOURO 

175 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.01.00.04
.122.0003.2

.003 

GABINETE DO 
PREFEITO E 

DEPENDENCIAS 
171 1 

110000
0 

22.973,00 TESOURO 

264 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.02.00.04
.122.0004.2

.004 

SEC. MUNIC. DE 
ADMINISTRACAO 

258 1 
110000

0 
63.897,10 TESOURO 

4427 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.02.00.04
.124.0004.2

.013 

SEC. MUNIC. DE 
ADMINISTRACAO 

4199 1 
110000

0 
5.500,00 

TESOURO 
CIM 

3966 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.03.00.04
.122.0006.1

.111 

SEC. MUNIC. DE 
PLANEJAMENTO 

2407 1 
110000

0 
200.000,00 

TESOURO 
PAÇO 

314 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.03.00.04
.122.0006.2

.008 

SEC. MUNIC. DE 
PLANEJAMENTO 

312 1 
110000

0 
30.000,00 TESOURO 
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5560 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.03.00.15
.452.0010.2

.012 

SEC. MUNIC. DE 
PLANEJAMENTO 

2785 1 
110000

0 
10.000,00 

TESOURO 
PRAÇAS 

5913 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.04.00.12
.306.0023.2

.024 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
670 1 

110000
0 

20.000,00 
TESOURO 
MERENDA 
PRÉ 

6203 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.04.00.12
.306.0023.2

.063 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
680 1 

110000
0 

10.000,00 
TESOURO 
MERENDA 
CRECHE 

435 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.04.00.12
.361.0014.2

.014 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
429 1 

220000
0 

40.000,00 
TESOURO 
FUND 

1186 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.04.00.12
.363.0031.2

.037 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
1184 1 

110000
0 

10.000,00 
TESOURO 
ESCOLA 
INFORM. 

5563 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.04.00.12
.364.0029.2

.015 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
2473 1 

110000
0 

48.480,00 
TESOURO 
SUPERIOR 

578 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.04.00.12
.365.0016.2

.016 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
572 1 

213000
0 

7.159,00 
TESOURO 
PRÉ  

5564 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.04.00.12
.365.0016.2

.016 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
3336 5 

210000
5 

14.500,00 FNDE PDDE 

5569 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.04.00.12
.365.0016.2

.065 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
1958 2 

274000
0 

1.000,00 FUNDEB 

4520 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.04.00.12
.365.0016.2

.100 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
2460 5 

210000
2 

240.000,00 
FNDE 
QUOTA 

5572 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.04.00.12
.365.0046.2

.143 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
2074 1 

212000
0 

20.000,00 
TESOURO 
CRECHE 

5565 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.04.00.13
.392.0043.2

.038 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
651 1 

110000
0 

5.000,00 
TESOURO 
PROJETO 
CRESCER 

1221 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.04.00.13
.392.0043.2

.039 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
1218 1 

110000
0 

20.000,00 
TESOURO 
BANDA 
MIRIM 
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5571 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.04.00.13
.392.0043.2

.111 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCACAO E 

CULTURA 
2334 1 

110000
0 

60.000,00 
TESOURO 
PROJETO 
CULTURA 

6517 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.05.00.10
.122.0047.2

.078 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

3846 1 
310000

0 
8.505,00 

TESOURO 
ADM SAUDE 

3125 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.05.00.10
.301.0037.2

.017 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

2483 1 
310000

0 
20.730,10 

TESOURO 
PAB 

5574 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.05.00.10
.301.0037.2

.057 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1909 1 
310000

0 
5.000,00 

TESOURO 
PSF 

5575 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.05.00.10
.301.0037.2

.058 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1918 1 
310000

0 
7.000,00 

TESOURO 
PACS 

4769 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.05.00.10
.301.0039.2

.075 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

2273 1 
310000

0 
50.000,00 

TESOURO 
INV PAB 

5577 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.05.00.10
.301.0039.2

.075 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

2275 2 
300006

8 
355.000,00 

SUS INV 
PAB 

4765 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.05.00.10
.301.0039.2

.075 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

2274 5 
300006

8 
196.574,20 

SUS INV 
PAB 

6201 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.05.00.10
.302.0017.2

.075 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1174 5 
300006

8 
200.740,00 

SUS INV. 
ESPEC. 

5578 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.05.00.10
.302.0017.2

.120 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1504 1 
310000

0 
15.000,00 

TESOURO 
PRONTO 
SOCORRO 

6687 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.05.00.10
.302.0017.2

.120 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1506 5 
300002

5 
0,00 SUS BLMAC 

4764 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.05.00.10
.302.0038.2

.067 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1933 1 
310000

0 
20.000,00 

TESOURO 
BLMAC 

6646 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.05.00.10
.302.0038.2

.142 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

2376 1 
310000

0 
10.000,00 

TESOURO 
RSM 
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3634 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.05.00.10
.305.0032.2

.018 

FUNDO MUNIC. DE 
SAUDE 

1553 1 
310000

0 
5.000,00 

TESOURO 
VEP 

904 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.06.00.27
.812.0019.2

.019 

SEC. MUN. DE 
ESPORTE, LAZER E 

JUVENTUDE 
901 1 

110000
0 

46.966,00 TESOURO 

5580 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.06.00.27
.812.0019.2

.133 

SEC. MUN. DE 
ESPORTE, LAZER E 

JUVENTUDE 
584 1 

110000
0 

10.000,00 
TESOURO 
AÇÕES 
DESPORTO 

944 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.07.00.04
.122.0004.2

.020 

SEC. MUNIC. 
NEGOCIOS 
JURIDICOS 

942 1 
110000

0 
5.000,00 TESOURO 

1025 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.08.00.08
.244.0021.2

.021 

SEC. MUNIC. 
PROMOCAO SOCIAL 

1022 1 
510000

0 
65.000,00 TESOURO 

5582 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.09.00.18
.541.0008.2

.125 

SEC. MUN. DA AGRIC. 
ABASTEC. E MEIO 

AMB. 
350 1 

110000
0 

20.000,00 
TESOURO 
COLETA 

2946 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.09.00.20
.606.0026.2

.026 

SEC. MUN. DA AGRIC. 
ABASTEC. E MEIO 

AMB. 
1952 1 

110000
0 

30.000,00 TESOURO 

6683 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.241.0022.2

.139 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

966 1 
500005

9 
0,00 

TESOURO 
CCI 

5591 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.241.0022.2

.139 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1156 1 
500000

5 
10.500,00 

TESOURO 
CCI 

6684 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.241.0022.2

.140 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

972 1 
500005

9 
0,00 

TESOURO 
CENTRO DIA 

5592 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.241.0022.2

.140 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1714 1 
500000

5 
100.000,00 TESOURO 

4992 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.243.0024.2

.025 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1955 1 
500000

3 
23.500,00 

TESOURO 
FMAS 

1230 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.243.0024.2

.059 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1227 1 
500000

3 
500,00 

TESOURO 
PROJETO 
PREVINA 
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1265 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.244.0021.2

.034 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1263 1 
500000

5 
1.000,00 

TESOURO 
FÁBRICA 
COZINHA 

6686 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.244.0021.2

.043 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1202 1 
500000

5 
0,00 

TESOURO 
FMAS 

5585 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.244.0021.2

.043 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1201 2 
500005

3 
5.000,00 FUSSESP 

6681 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.244.0021.2

.043 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

654 3 
500000

6 
5.500,00 

FUNDOS 
FSS 

1315 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.244.0021.2

.056 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1314 1 500005 26.000,00 
TESOURO 
CRAS 

1306 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.244.0021.2

.108 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

1305 5 
500001

2 
10.383,00 

FNAS IGD 
BF 

3602 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.244.0021.2

.108 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

3484 5 
500003

9 
4.220,00 

FNAS IGD 
SUAS 

5586 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.244.0021.2

.109 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

3495 1 
500000

5 
5.000,00 

TESOURO 
ESCOLA 
MODA 

4995 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.244.0021.2

.121 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

645 1 
500000

5 
10.000,00 

TESOURO 
SERV. 
FUNER. 

5588 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.244.0021.2

.127 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

3791 1 
500000

5 
5.000,00 

TESOURO 
ESCOLA 
BELEZA 

6682 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.244.0021.2

.137 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

949 1 
500000

5 
50.000,00 

TESOURO 
CREAS 

6690 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.11.00.08
.244.0021.2

.148 

FUNDO MUN. DE 
ASSIST.SOCIAL 

2078 1 
500000

5 
3.000,00 

TESOURO 
COSTUR. 
FUTURO 

6689 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.12.00.23
.695.0030.2

.005 

SEC.MUN.TURISMO, 
DESENV. ECON.E 

TRABALHO 
1511 1 

110000
0 

5.000,00 
TESOURO 
FESTIVI. 
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1369 
4490
5235 

EQUIPAMENTO
S DE 

PROCESSAMEN
TO DE DADO 

02.12.00.23
.695.0030.2

.053 

SEC.MUN.TURISMO, 
DESENV. ECON.E 

TRABALHO 
1365 1 

110000
0 

10.000,00 TESOURO 

  

Total de dotação disponível em 02/01/2019: 
 R$                      

6.568.333,20  

Neusa K. H. Nishida 

 Assessora Div. Contabilidade 

R.G. 18.913.743-5 SSP/SP 

 
1.2 As quantidades constantes do Anexo I do edital são estimativas para o período de 12 

(doze) meses, não obrigando o Município à aquisição total. 
 

1.3  O Município poderá, por meio da Divisão de Compras, adquirir o objeto da licitação 
de dois ou mais fornecedores que detenham preços registrados, respeitando-se a 
capacidade de fornecimento da detentora e obedecendo a ordem de classificação 
das respectivas propostas. 

 
1.4  O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, será de 12 (doze) meses, a 

partir da data de sua assinatura. 
 
2.         DO PREÇO 
 
2.1  Os preços dos produtos são fixos e equivalentes aos de mercado na data de 

apresentação da proposta, para pagamento em 21 (vinte e um) dias, a partir da data 
da apresentação da Nota Fiscal pelo detentor, devidamente atestada; 

 
2.2  Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições sociais e para-fiscais), transportes de 
materiais, embalagens, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, 
não especificada nesta Ata e no Edital. 

 
3 DA ADMINISTRAÇAO DA ATA 
 
3.1 A administração da presente ata de registro de preço caberá ao Gabinete do 

Prefeito. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da ata e 
atesto das notas fiscais, o Sr. Leandro Sunayama Inoue – Técnico em 
Informática. 

3.2  Caberá à Secretaria responsável pela administração da Ata de Registro de Preços, 
por intermédio do Fiscal, providenciar a publicação trimestral dos preços registrados, 
para orientação da Administração Municipal, além de encaminhar cópia da 
publicação ao Departamento de Compras para que seja anexada ao respectivo 
processo. 

 
4. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
4.1  Os preços registrados poderão ser cancelados nos seguintes casos: 
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4.1.1 Pelo Município, quando: 
 

I –  a detentora descumprir as condições de ata de registro de preços; 
II –  a detentora não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no 

prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
III –  a detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 
IV –  em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de 

Preços; 
V –  os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 

mercado, e não houver acordo quanto a sua atualização; 
VI –  por razões de interesse público devidamente fundamentado. 

 
4.1.2 Pela detentora da ata, mediante solicitação por escrito, quando: 
 

I –  os preços registrados se apresentaram inferiores aos praticados no mercado, 
se não houver acordo quanto a sua atualização; 

II –  comprovar a impossibilidade de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços. 

 
4.2  Nas hipóteses previstas no subitem 5.1.1, a comunicação do cancelamento de preço 

registrado será publicada no Órgão Oficial do Município juntando-se a comprovante 
ao expediente que deu origem ao registro. 

 
4.3  A detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do registro do preço através de 

requerimento a ser protocolada na Prefeitura Municipal de Bastos, de segunda a 
sexta-feira, das 08:30h às 12:00h e 13:30min às 17:00min. 

 
4.4 Caso não se verifique fundamentação em sua solicitação, a detentora sujeitar-se-á 

às sanções administrativas previstas nas Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, conforme 
for o caso, bem como aquelas dispostas no respectivo instrumento convocatório. 

 
4.5 Cancelada a ata em relação a uma detentora, poderá ser convocada aquela com 

classificação imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço, para 
efetuar o fornecimento. 

 
4.6 Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Município, a empresa detentora 

será comunicada por correspondência com aviso de recebimento. 
 
4.7 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível, o endereço da detentora, a 

comunicação será feita através do Órgão Oficial do Município, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
 

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
5.1  Além de tudo o mais que consta desta Ata, deve também ser considerado, para 

efeitos legais e jurídicos, o contido no Edital do presente Certame Licitatório e seus 
Anexos. 

 
5.2 Fica eleito o foro da cidade de Bastos para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos 

originados pela presente Ata, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados 
que possam ser. 
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5.3  Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e 

alterações posteriores, e demais normas aplicáveis. 
      

Bastos/SP, ___ de _____ de 2019. 
 

 

MUNICÍPIO DE BASTOS 
MANOEL IRONIDES ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

XXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 

________________________                                     _________________________ 


